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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 027/2021 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Concurso Público, para que 
compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do 
ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do 
Paraná. 
Auxiliar Administrativo  – Pato Branco 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
105816 Juliana Pasquali 5° 

Pato Branco, em 22 de dezembro de 2021. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 
RESOLUÇÃO Nº 049/2021 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, usando de 
suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE, 

Art. 1º. DETERMINAR ponto facultativo em todas as unidades administrativas do CIRUSPAR em 24 e 
31 de dezembro de 2021. 

Art. 2º. ESTABELECER que os efeitos desta Resolução não se aplicam aos serviços de assistência às 
urgências e emergências considerados imprescindíveis. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, aos 
dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 

Disnei Luquini 
Presidente  
CIRUSPAR 

 
RESOLUÇÃO Nº 055/2021 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, usando de 
suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE, 
Art. 1º DISPENSAR, a pedido, o empregado público discriminado abaixo a partir da datas citada: 

Empregado Público Função Data 
DANIELA CAROLINA DOS SANTOS  Auxiliar Administrativo  20/12/2021 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício. 
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, aos vinte e 
dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 

Disnei Luquini 
Presidente 
CIRUSPAR 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 498 a 511/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 90/2021, PROCESSO Nº 211/2021. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de móveis, máquinas e equipamentos diversos, incluindo 
montagem e instalação dos mesmos, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS: A solicitação dos produtos, 
objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinadas. Demais condições conforme Atas. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo quinto) 
dia útil, após a entrega do objeto solicitado, mediante emissão do recibo de 
Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 
atestada pelo Gestor, Fiscal do Contrato e pela Comissão de Fiscalização e 
Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas 
conforme Atas. GESTOR: Secretária de Educação e Cultura, Simone dos 
Santos Painim.  FISCAL: Servidora Elaine Marcante Dolenga. Ata de 
Registro de Preços n.º 498/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Adonai Comercio de Maquinas e Equipamentos EIRELI, com o valor total 
de R$ 41.418,80. Ata de Registro de Preços n.º 499/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Advanced Comercio de Equipamentos Ltda, com o valor 
total de R$ 645,00. Ata de Registro de Preços n.º 500/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Aler Comercio de Móveis Ltda, com o valor 
total de R$73.500,00. Ata de Registro de Preços n.º 501/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Argos Ltda, com o valor total de R$3.264,12. 
Ata de Registro de Preços n.º 502/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Beatriz Brust de Souza, com o valor total de R$11.700,00. Ata de Registro 
de Preços n.º 503/2021. Partes: Município de Pato Branco e Centro Oeste - 
Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda, com o valor total de 
R$56.969,40. Ata de Registro de Preços n.º 504/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e Danfessi Móveis Corporativos e Escolares Ltda, com o 
valor total de R$40.290,90. Ata de Registro de Preços n.º 505/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Escolares Indústria e Comércio de Móveis 
Ltda, com o valor total de R$13.500,00. Ata de Registro de Preços n.º 
506/2021. Partes: Município de Pato Branco e F L Milkievicz Ltda, com o 
valor total de R$36.725,00. Ata de Registro de Preços n.º 507/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Maw Comércio de Móveis e Equipamentos 
Ltda, com o valor total de R$15.750,00. Ata de Registro de Preços n.º 
508/2021. Partes: Município de Pato Branco e Móveis Adrielle EIRELI, 
com o valor total de R$144.000,00. Ata de Registro de Preços n.º 509/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Patrícia de Moraes Hinz, com o valor 
total de R$46.296,00. Ata de Registro de Preços n.º 510/2021. Partes: 
Município de Pato Branco e Top House Comércio e Fabricação de 
Colchões Eireli, com o valor total de R$28.710,00. Ata de Registro de 
Preços n.º 511/2021. Partes: Município de Pato Branco e VMLX 
Eletrônicos Eireli, com o valor total de R$ 84.794,50. Pato Branco, 15 de 
Dezembro de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 90/2021- 
PROCESSO: 211/2021. OBJETO: Implantação de Registro de Preços 
para futura e fracionada aquisição de móveis, máquinas e 
equipamentos diversos, incluindo montagem e instalação dos mesmos, 
atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura e 
ADJUDICO seus objetos para as empresas: Adonai Comercio de 
Maquinas e Equipamentos EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
17.356.181/0001-96, com o valor total de R$ 41.418,80; Advanced 
Comercio de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
08.331.877/0001-77, com o valor total de R$ 645,00; Aler Comercio 
de Móveis Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.476.144/0001-83, com o valor 
total de R$ 73.500,00; Argos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
42.262.411/0001-03, com o valor total de R$ 3.264,12; Beatriz Brust 
de Souza, inscrita no CNPJ nº 22.327.937/0001-09, com o valor total 
de R$ 11.700,00; Centro Oeste - Comercio de Móveis e 
Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.334.476/0001-32, com o 
valor total de R$ 56.969,40; Danfessi Móveis Corporativos e 
Escolares Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.419.569/0001-54, com o valor 
total de R$ 40.290,90; Escolares Indústria e Comércio de Móveis 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.832.381/0001-97, com o valor total de 
R$ 13.500,00; F L Milkievicz Ltda, inscrita no CNPJ nº 
37.282.550/0001-50, com o valor total de R$ 36.725,00; Maw 
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
26.655.819/0001-80, com o valor total de R$ 15.750,00; Móveis 
Adrielle EIRELI, inscrita no CNPJ nº 35.856.637/0001-69, com o 
valor total de R$ 144.000,00; Patrícia de Moraes Hinz, inscrita no 
CNPJ nº 06.718.646/0001-95, com o valor total de R$ 46.296,00; Top 
House Comércio e Fabricação de Colchões Eireli, inscrita no CNPJ 
nº 37.652.650/0001-21, com o valor total de R$ 28.710,00 e VMLX 
Eletrônicos Eireli, inscrita no CNPJ nº 03.800.477/0001-40, com o 
valor total de R$ 84.794,50. Pato Branco, 15 de Dezembro de 2021. 
Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIAS 139; 140; 141; 142 E 143/2021, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 
Dispõe Sobre concessão de férias aos servidores Municipais de diversas secretarias que especifica. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 22 de DEZEMBRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2021. PARTES: Município de Mariópolis e EDITORA 
APRENDE BRASIL LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, 
Cidade Industrial, em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.719.613/0001-33, Inscrição Estadual 
nº 1011473551, adiante simplesmente CONTRATADA. OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil do qual a 
CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo território nacional, dos direitos de publicação, 
comercialização e distribuição. VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
unitário para venda dos Livros Didáticos, conforme tabela abaixo: 

NÍVEL SÉRIE QUANTIDADE 
BIMESTRAL 

QUANTIDADE 
ANUAL 

Educação 
Infantil 

G1* 0 0 
G2* 0 0 
G3** 0 0 
G4 108 432 
G5 85 340 

Planeta Letrado**             

Ensino 
Fundamental 
(Anos Iniciais) 

1º Ano 80 320 
2º Ano 92 368 
3º Ano 81 324 
4º Ano 59 236 
5º Ano 90 360 

TOTAL 595 2380 
* Material anual   ** Material semestral. 

O valor total estimado é de R$ 272.123,14 (Duzentos e setenta e dois mil cento e vinte e três reais e 
quatorze centavos), para a execução no ano letivo de 2022. PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser 
efetuados pela CONTRATANTE em até 08 parcelas, ou seja, cada bimestre dividido em 02 vezes: 1ª 
parcela em 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal, e a 2ª parcela em 60 (sessenta) dias 
corridos, após a emissão da nota fiscal. DO FORNECIMENTO: Em decorrência da estimativa prevista no 
pagamento, a CONTRATANTE deverá confirmar a quantidade dos Livros Didáticos, por bimestre, 
observando os períodos de comercialização abaixo descritos: 

BIMESTRE PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO 
  

1º Bimestre 01/02/2022 a 19/03/2021 
  

2º Bimestre 01/04/2022 a 07/05/2022 
  

3º Bimestre 10/07/2022 a 23/08/2022 
  

4º Bimestre 09/09/2022 a 08/10/2022 
  

Pedidos feitos fora de período de comercialização, somente serão atendidos se houver disponibilidade de 
estoque da CONTRATADA. No caso de haver transferências ou novas matrículas de alunos, esse número 
poderá ser aumentado ou diminuído, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93. O pedido dos Livros 
Didáticos Integrados poderá ser feito por fac-símile ou e-mail, os quais devem ser anexados ao processo 
administrativo de contratação. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: O fornecimento dos produtos 
deverá ocorrer em até 25 (vinte cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de cada pedido, e após a 
aprovação expressa, pela CONTRATANTE, da capa e contra capa dos Livros Didáticos. As despesas de 
transporte e seguro de carga correrão por conta da CONTRATADA. Os produtos deverão ser entregues nas 
unidades escolares urbanas, indicadas pela CONTRATANTE. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A 
contratada fica obrigada a disponibilizar para o Município os itens abaixo: - Livros Didáticos Integrados para 
alunos e professores; - Aprende Brasil Digital: plataforma de aprendizagem com conteúdo educacionais e 
acesso por meio de senhas individuais para alunos, familiares, professores, coordenadores e diretores; - 
Assessoria Pedagógica - formação continuada para os docentes e equipes técnico-pedagógicas, com 
cursos de implantação e atendimentos pedagógicos personalizados, bem como cursos de metodologia nos 
campos de experiências, componentes curriculares e tecnologia educacional, presenciais e/ou a distância 
(remotos); - Hábile (Avaliação Externa de Aprendizagem) - com testes, nas modalidades impresso ou on-
line, nos componentes curricular e de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, exclusivamente para 
alunos do 4º e 8º anos (em anos pares) e 3º e 7º anos (em anos ímpares), contemplados com o Sistema de 
Ensino Aprende Brasil; - Sime B (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil) – ferramenta de 
acompanhamento da gestão e dos resultados educacionais do município; - Capa personalizada para os 
Livros Didáticos Integrados (a partir do Grupo 3): para o município que adquirir o Sistema de Ensino 
Aprende Brasil para mais de 500 (quinhentos) alunos. A contratada fica responsável pelo fornecimento dos 
materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, solução que oferece suporte para as 
escolas da rede pública de ensino, nos aspectos didático, pedagógico, metodológico e curricular, visando 
contribuir com o trabalho realizado pelos educadores, no que se refere aos processos de ensino e de 
aprendizagem. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução será até 20/12/2022. A 
duração contratual, eventualmente, ser prorrogada nos termos do artigo 57 da lei nº 8666/93. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.014 
– Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita – Fonte (102). Despesa 954. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Art. 25.  É inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de materiais, 
equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;  
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 
e divulgação; JUSTIFICATIVA: Considerando os anseios desta Administração para com a educação do 
Município bem como a previsão de ações na área educacional, constantes do Programa de Governo, 
justifica-se que os materiais didático-pedagógicos do Sistema de Ensino Aprende Brasil, atende ao PPP 
(Projeto Político Pedagógico) das escolas e as propostas relacionadas ao sistema Educacional Municipal. 
Os valores propostos estão em concordância com os preços praticados no mercado em situações análogas. 
Mariópolis, 21 de Dezembro de 2021. Leoni Espedito Sangaleti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – 
Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7793/2021, de 20 de dezembro de 2021. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 50.639,87. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7796/2021, de 20 de dezembro de 2021. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 38.289,15. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3113/2021, de 20 de dezembro de 2021. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional especial no valor de R$ 120.000,00, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 2775/2017 (PPA 2018 a 2021), nº 2927/2019 (LDO para 2020) e nº 
2942/2019 (LOA para 2020. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
 
 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 

JULGAMENTO 
Após análise e verificação dos documentos de habilitação oferecidos pelas licitantes, a 

Comissão foi unânime na classificação para o Edital de Tomada de Preços Nº 014/2021. 
EXTRATO DE CLASSIFICAÇÃO - MELHOR PROPOSTA 

Classificação LOTE EMPRESA VENCEDORA VALOR (R$) 

1º 01 INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS GRADUAÇÃO E 
ENSINO DE CASCAVEL – IPPEC R$ 67.000,00 

Por revelar apta e em consonância com o Edital de Tomada de Preços Nº 014/2021, 
realizado em 22/12/2021, as 10h00min. 

Itapejara D’Oeste - PR, 22 (vinte e dois) de Dezembro de 2021. 
 

Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal 

 
_______________________ 

Presidente da Comissão 
_______________________ 

Membro da Comissão 
 

_______________________ 
Membro da Comissão 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 004/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93, torna-se 
público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se da seguinte 
forma: 

 Em primeiro lugar a empresa Pavimar Construtora de Obras 
Ltda, que apresentou proposta no valor de R$ 3.573.275,65 (três 
milhões, quinhentos e setenta e três mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos); 

 Não houve segunda colocada. 
Renascença, 22 de dezembro de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
ITAPEJARA DO OESTE/PR, consorciado ao CONIMS.

196/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

116/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 22/12/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SAITO MENDES CLINICA MEDICA EIRELI

R$ 245.760,0012,000 20.480,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 245.760,00Total fornecedor:
R$ 245.760,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  116/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de ITAPEJARA DO OESTE/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 245.760,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 22/12/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 116/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  115/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de CLEVELÂNDIA/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 76.800,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 22/12/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 115/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
CLEVELÂNDIA/PR, consorciado ao CONIMS.

195/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

115/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 22/12/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
ANGELA HOPPEN SERVICOS MEDICOS LTDA

R$ 76.800,0012,000 6.400,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 76.800,00Total fornecedor:
R$ 76.800,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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 Edição nº 8043

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 66/2021 

Processo Licitatório Nº 109/2021 – HOMOLOGADO EM: 20/12/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/12/2021 à 14/12/2022). 
 
DETENTORA: GRAFICA TUSSI LTDA - ME - CNPJ: 09.571.885/0001-53. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais gráficos e impressos, para atender 
as necessidades e suprir o funcionamento diário de toda a estrutura administrativa municipal, atendendo a todos os 
departamentos do município, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 83/2021, nos termos das 
condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição: 

 

LOTE 01 - ADESIVOS, FAIXA EM LONA, BANNER EM LONA, CRACHÁ, PLACAS EM PVC 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDE. UND. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 ADESIVO VINIL CAST PARA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, EM M². 100 M² 30,00     3.000,00  

2 ADESIVO VINIL PARA PERSONALIZAÇÃO DE VEÍCULO -  VINIL 
CAST, PARA PLOTAGEM EM VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.  50 M² 39,00     1.950,00  

3 
ADESIVO, CORES 4X0, PAPEL FOLHA ADESIVA COM MEIO CORTE. 
TAMANHOS DOS ADESIVOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO. 

100 M² 44,50     4.450,00  

4 
BANNER EM LONA, 440 GRAMAS, IMPRESSÃO DIGITAL, EM 4 
CORES, INCLUINDO ARTE, CRIAÇÃO, ACABAMENTO CORDÕES 
PARA FIXAÇÃO E BASTÃO EM MADEIRA.  

100 M² 48,00     4.800,00  

5 
CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO – CORES 4X1, EM PVC RÍGIDO, COM 
PELÍCULA PROTETORA NO TAMANHO DE 5,5 CM POR 9 CM, 
INCLUINDO CORDÃO COM FECHO METÁLICO.  

50 UN 13,50        675,00  

6 
FAIXA EM LONA VINIL 440 GRAMAS, IMPRESSÃO DIGITAL, EM 4 
CORES, INCLUINDO ARTE, CRIAÇÃO, ACABAMENTO CORDÕES 
PARA FIXAÇÃO E BASTÃO EM MADEIRA. 

100 M² 44,00     4.400,00  

7 PLACAS EM PVC, 2MM, ADESIVADA, TAMANHOS A SEREM 
DEFINIDOS. 150 M² 100,00  15.000,00  

8 

QUADRO DE AVISOS DE GESTÃO COM 08 EXPOSITORES A4, EM 
ACRÍLICO; EM CHAPA DE MDF 15MM DE ESPESSURA, COR CINZA 
CRISTAL, ACAMENTO COM FITA DE BORDA ABS 1MM COR CINZA 
CRISTAL. SOBREPOSIÇÃO DE 08 EXPOSITORES PARA PAPEL A4 
COM 0,5MM DE ESPESSURA COR CINZA CRISTAL. ACOMPANHAR 
KIT PARA FIXAÇÃO CONTENDO: 04 BOTÕES, 04 BUCHAS ABS, 04 
PARAFUSOS E 04 BUCHAS PARA PAREDE DE ALVENARIA. 
DIMENSÕES APROX. 900X1900MM. 

2 UM 350,00        700,00  

Valor Total do Lote 01: R$ 34.975,00 
LOTE 02 - CARIMBOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. 
VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

ITEM (R$) 

9 

CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE ESTRUTURA 
PLÁSTICA; BORRACHA PLÁSTICA TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM 
ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA, 
DIMENSÕES APROX. 39X39MM. 

10 UN 33,00 330,00 

10 

CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE ESTRUTURA 
PLÁSTICA; BORRACHA RETANGULAR PLÁSTICA TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL, COM ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO 
ELETRÔNICA, DIMENSÕES APROX. 46X17MM. 

10 UN 21,00 210,00 

11 

CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE ESTRUTURA 
PLÁSTICA; BORRACHA RETANGULAR PLÁSTICA TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL, COM ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO 
ELETRÔNICA, DIMENSÕES APROX. 57X21MM 

10 UN 30,00 300,00 

12 

CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE ESTRUTURA 
PLÁSTICA; BORRACHA RETANGULAR PLÁSTICA TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL, COM ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO 
ELETRÔNICA, DIMENSÕES APROX. 69X24MM. 

10 UN 35,00 350,00 

13 

CARIMBO AUTOMÁTICO, REDONDO, AUTO ENTINTADO, EM 
BORRACHA PLÁSTICA TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM ARTE 
FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA, DIMENSÕES 
APROX. Ø 29 MM 

10 UN 35,00 350,00 

14 

CARIMBO AUTOMÁTICO, REDONDO, AUTO ENTINTADO, EM 
BORRACHA PLÁSTICA TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM ARTE 
FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA, DIMENSÕES 
APROX. Ø 39 MM 

10 UN 35,00 350,00 

 Valor Total do Lote 02: R$ 1.890,00  
LOTE 04: OUTDOOR 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

25 OUTDOOR - PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, INSTALAÇÃO  E  
VEICULAÇÃO, 100% IMPRESSÃO DIGITAL. 400 M2 75,00 30.000,00 

Valor total do lote 04 R$ 30.000,00 
LOTE 05: BLOCOS, AUTORIZAÇÕES, FICHAS, CARTEIRINHAS E SIMILARES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

26 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS – TAMANHO 20 CM X 15 CM. PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 2 CORES, 56 GRS, IMPRESSÃO 1X0, 50X2 VIAS, 
ACABAMENTO PICOTEADO PARA DESTAQUE NA MARGEM 
SUPERIOR, MODELO EM ANEXO. 

300 BLOCO 5,50     1.650,00  

27 

BLOCO - REQUISIÇÃO DE COMPRAS – TAMANHO 15 CM X 20 CM. 
PAPEL AUTOCOPIATIVO 3 CORES, 56 GRS, IMPRESSÃO 1X0, 50X3 
VIAS, NUMERADO, ACABAMENTO PICOTEADO PARA DESTAQUE NA 
MARGEM ESQUERDA, MODELO EM ANEXO. 

300 BLOCO 8,00     2.400,00  

28 
BLOCO ATESTADO DE AFASTAMENTO – EM PAPEL SULFITE 56GR, 
CORES 1X0, BLOCO COM 50 FOLHAS, ACABAMENTO COLADO NA 
MARGEM SUPERIOR, MEDINDO 20X14,5 CM. MODELO EM ANEXO. 

100 BLOCO 4,19        419,00  

29 

BLOCO DE AUTORIZAÇÃO ENCAMINHAMENTO PACIENTE – 
NUMERADO, PAPEL SULFITE 56GRS, ACABAMENTO SUPERIOR 
PICOTADO, COM CONTRA REFERÊNCIA PARA DESTACAR, COM 
50FOLHASM CORES 1X0, TAMANHO ALTXLARG 19X14,5 CM. 
MODELO EM ANEXO. 

50 BLOCO 4,77        238,50  

30 

BLOCO DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO -  EM PAPEL SULFITE 
56GR, CORES 1X0, BLOCO COM 50 FOLHAS, ACABAMENTO COLADO 
NA MARGEM DIREITA, MEDINDO ALTXLARG 14X20 CM. MODELO EM 
ANEXO. 

50 UN 4,89        244,50  

31 

BLOCO NOTIFICAÇÃO DE RECEITA B – EM PAPEL SULFITE AZUL, 
75GR, CORES 1X0, BLOCO COM 50 FOLHAS, NUMERADO, 
PICOTADO, MEDINDO ALTXLARG  14,5X11,5 CM. MODELO EM 
ANEXO. 

100 UN 4,00        400,00  

32 

BLOCO PARA ANOTAÇÕES DIVERSAS -  EM PAPEL SULFITE 56GR, 
CORES 1X0, BLOCO COM 50 FOLHAS, ACABAMENTO COLADO NA 
MARGEM SUPERIOR, MEDINDO ALTXLARG 20X14,5 CM. MODELO 
EM ANEXO. 

100 UN 4,75        475,00  

33 
BLOCO RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL – PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 2 CORES, JOGOS 50X2 VIAS, MEDINDO ALTXLARG 
21X15 CM, COLADO PARA DESTAQUE NA MARGEM SUPERIOR.  

100 UN 6,00        600,00  

34 

BLOCO REQUISIÇÃO DE EXAMES – EM PAPEL SULFITE 56GR, CORES 
1X0, BLOCO COM 50X1 FOLHAS ACABAMENTO COLADO NA 
MARGEM ESQUERDA, MEDINDO ALTXLARG  20X15 CM.  MODELO 
EM ANEXO. 

150 UN 4,30        645,00  

35 

CARTEIRINHA/FOLDER – FICHA DE CONTROLE DE MEDICAMENTOS 
-  ABERTO MEDINDO ALTXLARG 20,5X30 CM, COM 3 DOBRAS, 
CORES 1X1, PAPEL SULFITE 120GRS. CONFORME MODELO EM 
ANEXO. 

100 UN 3,35        335,00  

36 

FICHA GERAL DE ATENDIMENTO FGA – MEDINDO 30X20 CM, PAPEL 
SULFITE 75 GRS, CORES 1X1, BLOCO COM 50X1 FOLHAS, COM 
IMPRESSÃO NOS 2 LADOS, ACABAMENTO COLADO NA MARGEM 
SUPERIOR.  

100 BLOCO 5,85        585,00  

37 
FICHA PRONTUÁRIO – MEDINDO 30X21,5CM, PAPEL SULFITE 
75GRS, CORES 1X0, BLOCO COM 50X1 FOLHAS, ACABAMENTO 
COLADO NA MARGEM SUPERIOR. 

100 BLOCO 6,70        670,00  

38 
FICHA REFERÊNCIA / CONTRAREFERÊNCIA ODONTOLÓGICA – 
MEDINDO 30X21,5 CM, PAPEL SULFITE 75 GRS, CORES 1X0, BLOCO 
COM 50X1 FOLHAS, ACABAMENTO COLADO NA MARGEM SUPERIOR 

50 BLOCO 6,40        320,00  

39 
FICHA REFERÊNCIA HOSPITALAR – MEDINDO 30X21,5 CM, PAPEL 
SULFITE 75 GRS, CORES 1X1, BLOCO COM 100X1 FOLHAS, 
ACABAMENTO COLADO NA MARGEM SUPERIOR. 

50 BLOCO 6,20        310,00  

40 MAPA DE PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS – MEDINDO 21X29,5 
CM, PAPEL SULFITE 75 GRS, CORES 1X0, BLOCO COM 50X1 100 BLOCO 5,00        500,00  

FOLHAS, ACABAMENTO COLADO NA MARGEM ESQUERDA, MODELO 
EM ANEXO. 

Valor total do lote 05 R$ 9.792,00 
LOTE 09: INFORMATIVOS E REVISTAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

68 PORTA COMPRIMIDO EM PLASTICO – TIPO PACOTINHO - MEDINDO 
12,5X8,5 CM, CORES 2X1. MODELO EM ANEXO 3.000 UN 3,79 11.370,00 

Valor total do lote 09 R$ 11.370,00 
1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 88.027,00 (Oitenta e Oito Mil e Vinte e Sete Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e planejamento; 
0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 3.3.90.30 – Material de 
consumo. Despesa: 995; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.029 
– Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa:1038; 
07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo 
Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1005. 

 
 
 

Bom Sucesso do Sul, 22 de Dezembro de 2021. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 211/2021 
DATA: 22.12.2021 
SÚMULA: Dispõe sobre as férias de Servidores Públicos Municipais e dá outras providências. 
 
 

 
 
 

 

 

EDITAL 024/2021 
Processo Seletivo Simplificado - PSS 

2021  
3º CHAMAMENTO 

 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

 
Elair Assunta Artusi Meyer, Presidente da Comissão Organizadora de Teste Seletivo Público, no uso das 
suas atribuições legais, em conformidade com o EDITAL Nº 024/2021, visando a contratação por prazo 

determinado dos cargos                 apresentados no Anexo IV, TORNA PÚBLICO o CHAMAMENTO dos 
CANDIDATOS, a saber: 
 
1.1 - O candidato convocado terá o prazo máximo e improrrogável de 5(cinco) dias úteis contados da 
data de convocação, para apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal para assumir a vaga. Não ocorrendo a apresentação o candidato será considerado desistente 
e perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato 
na ordem de classificação.  
 

1.2 – Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação para assumirem a vaga, só lhes 

será deferida no caso de exibirem:  

a) Uma Foto 3 x 4 recente, tirada de frente;  

b) Cópia frente e verso da Carteira de Identidade;  

c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d) Cópia do Diploma do cargo para o qual fez o PSS, para os cargos de nível superior;  

e) Cópia da carteira de registro na classe, para os cargos que a exigiam; 

f) Comprovante de endereço;  

g) Certidão de Nascimento ou casamento; 

h) Certidão de nascimento dos filhos; 

i) Declaração de Pessoa com deficiência;  

 j) Declaração de Afrodescendente; 

k) Carteira de Trabalho;  

l) Cópia do último comprovante de votação, ou certidão de quitação eleitoral, disponível em 

www.tse.gov.br;  

m) Declaração de não acúmulo de cargo público; 

n) Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Cartório Distribuidor; 

o) Certidão fornecida pelo RH da Prefeitura, de não ter sido(a) indiciado(a) e exonerado(a) por processo 

administrativo disciplinar no âmbito do Município de Clevelândia; 

p) Cópia do certificado de reservista, certificado de isenção, ou do certificado de dispensa de 

incorporação, para candidatos do sexo masculino; 

q) Atestado de saúde ocupacional; 

r) Conta na caixa econômica Federal (agência 0264, operação 037); 

s) Número de telefone ou celular. 

 
Assistente administrativo – 40 horas 

Classificação Nome do(a) Candidato(a)    
1º Helena Aparecida de Andrade 6,8   

 

 

2º Eduarda da Silva Corvolan 6,8   
3º Mateus Gustavo Toigo 6,2   

 
 

Agente Administrativo – 40 horas  
Classificação Nome do(a) Candidato(a) Nota Final   

1º Tatiane Fortunatti 8,0   
 

Psicólogo(a) - 40 horas 
Classificação Nome do(a) Candidato(a) Nota Final   

4º Fernanda de Lima Velozo da Rosa 5,7   
 
Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão              Organizadora Municipal do 

Teste Seletivo Público Simplificado. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Clevelândia, 21 de Dezembro de 2021. 
 
 
RAFAELA MARTINS LOSI                                         ELAIR ASSUNTA ARTUSI MEYER 
   Prefeita Municipal                                               Presidente Comissão Organizadora PSS
  

  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2021 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 066/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Auto Posto Rufatto Eireli 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio 
econômico-financeiro do item 01, adjudicado ao CONTRATADO no Pregão 
Presencial nº 066/2021. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 22 de dezembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 195/2019 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 110/2019) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Gente Seguradora S.A 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 22 de dezembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

3 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 166/2018 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 087/2018) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do Trabalho 
Ltda. 
PRAZO: O presente contrato fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de dezembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

  Renascença, 22 de dezembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 

034/2021 

Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 034/2021 de 22 de dezembro 
de 2021, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de 
suas atribuições o Sr. Idalir João Zanella, Prefeito de Renascença – Pr, R A T I 
F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24 Inciso 
IV. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: imediato. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL FARMACOLÓGICO (MEDICAMENTOS), DESTINADO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93. 
EMPRESA CONTRATADA:  
- Ágil Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ sob n° 20.590.555/0001-48, 
Francisco Beltrão – PR. 
- AR Fiorenzano Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 
10.869.890/0001-26, Francisco Beltrão – PR. 
VALOR TOTAL CONTRATADO – R$ 3.154,00 (três mil cento e cinquenta 
e quatro reais). 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 22 de dezembro de 2021. 

_________________________ 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 108/2021– PMR. 
Objetivando REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de máquinas e/ou equipamentos para jardinagem (cortador 
de grama e martelete), destinado as necessidades da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo do Município de Renascença, em favor da seguinte 
empresa: 

 Géssica Zarzeka Olivo – GRM Maquinas e Locações, no valor total 
de R$ 944,65 (novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 22 de dezembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 212/2021. DISPENSA Nº 101/2021 - 
PROCESSO N° 311/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Marcio 
Gallina Construção Civil e Materiais de Construção Eireli. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para reforma do Ginásio do Bairro 
São João com área de 805,50 m² localizado na Rua Antônio Marini, nº 201, 
Bairro São João, conforme projeto e memorial descritivo, atendendo às 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras e Esporte e Lazer. 
VALOR: R$ 29.064,98. PRAZO DE VIGÊNCIA: Para o Lote 01 – 210 
dias; Para o Lote 02 – 180 dias. PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil após a prestação dos serviços e 
emissão da nota fiscal. DOTAÇÃO: Para suporte das despesas será 
utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 16.02 Departamento de Esporte 
e Lazer – 278120041.2.224000 - Fonte....: 0 - Manut. das atividades do 
Dpto de Esporte e Lazer – 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica   Código reduzido : 2469 Desdobramento: 11710. 
GESTOR: Secretária Secretário Esporte e Lazer,Alexandre Zoche, nº 
11112-0/2. FISCAL: Engenheiro Civil, Jorge Eduardo Chioqueta, 
matricula nº 7232-0/1 da Secretaria de Engenharia e Obras. Pato Branco, 
22 de Dezembro de 2021. Marcio Gallina – Representante Legal. Robson 
Cantu – Prefeito.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº158/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
078/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: INDIA OARA 
APARECIDA SANTOS BONATTO -ME 
CNPJ/MF n.º 19.648.396/0001-06 
OBJETO: contratação de empresa para prestação 
de serviços de limpeza, conservação, higienização 
e lavagens de veículos com fornecimento do 
material de consumo, máquinas e equipamentos 
necessários para a execução dos serviços em 
atendimento a solicitação da Secretaria de 
Educação desta municipalidade. 
Ite
m 

Quanti
dade 

Un
id. 

Especifi
cação 

Mar
ca 

Pre
ço 
Uni
t. 

Preço 
Total 

1 300,00  SR
V 

Higieniza
ção 
(lavagem 
automoti
va) de 
veículos 
leves 
(carros) – 
Compree
nde 
lavagem 
completa 
do 
veículo, 
limpeza 
externa e 
interna, 
aspiraçã
o e 
pulveriza
ção. 

 40,
00  

12.00
0,00  

 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº159/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
078/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: ALBERTI E CIA 
LTDA 
CNPJ/MF n.º 13.524.919/0001-26 
OBJETO: contratação de empresa para prestação 
de serviços de limpeza, conservação, higienização 
e lavagens de veículos com fornecimento do 
material de consumo, máquinas e equipamentos 
necessários para a execução dos serviços em 
atendimento a solicitação da Secretaria de 
Educação desta municipalidade. 
Ite
m 

Quantida
de 

Uni
d. 

Especificaç
ão 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preço 
Total 

2 212,00  SRV Higienizaçã
o (lavagem 
automotiva) 
de 
microônibus 
(veículo 
automotor 
de 
transporte 
coletivo com 

ALBER
TI  

179,0
0  

37.948,
00  

capacidade 
para até 
vinte 
passageiros
) - 
Compreend
e lavagem 
completa do 
veículo, 
limpeza 
externa e 
interna, 
aspiração e 
pulverização
. 

3 250,00  SRV Higienizaçã
o (lavagem 
automotiva) 
de ônibus 
(veículo 
automotor 
de 
transporte 
coletivo com 
capacidade 
para mais 
de vinte 
passageiros
) - - 
Compreend
e lavagem 
completa do 
veículo, 
limpeza 
externa e 
interna, 
aspiração e 
pulverização
. 

ALBER
TI  

235,0
0  

58.750,
00  

4 68,00  SRV Higienizaçã
o (lavagem 
automotiva) 
de veículos 
utilitários 
(estilo pick 
up) - 
Compreend
e lavagem 
completa do 
veículo, 
limpeza 
externa e 
interna, 
aspiração e 
pulverização
. 

ALBER
TI  

40,00  2.720,0
0  

VALOR TOTAL: R$99.418,00 (noventa e nove mil 
quatrocentos e dezoito reais).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº199/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
086/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: CLEITON MIGUEL 
SCHIAVINI - ME 
CNPJ/MF n.º 12.449.236/0001-99 
OBJETO: Fornecimento de papel sulfite A4 para 
uso das diversas secretarias desta municipalidade. 
Ite
m 

Quantida
de 

Uni
d. 

Especificaç
ão 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preço 
Total 

1 1.250,00  UN (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, 
EPP E MEI) 
Papel Sulfite 
Branco 75 
grs- 
210x297mm 
(resma com 
500 fls)  

NOBIL
Y 
INCOP
Y 

21,8
5  

27.312,
50  

VALOR TOTAL: R$ 27.312,50 (vinte e sete mil 
trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

DATA DA ASSINATURA:26 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº200/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
086/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: MICHEL A. 
MATHIAS – EMPREENDIMENTOS-ME 
CNPJ/MF n.º 13.484.567/0001-22 
OBJETO: Fornecimento de papel sulfite A4 para 
uso das diversas secretarias desta municipalidade. 
Ite
m 

Quantida
de 

Uni
d. 

Especificaç
ão 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preço 
Total 

2 3.750,00  UN (COTA 
LIVRE) 
Papel 
Sulfite 
Branco 75 
grs- 
210x297mm 
(resma com 
500 fls)  

INCOP
Y 
NOBIL
Y  

21,8
0  

81.750,
00  

VALOR TOTAL: R$ 81.750,00 (oitenta e um mil 
setecentos e cinquenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:26 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº201/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
089/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: R. P XAVIER 
INDUSTRIA DE MADEIRA  
CNPJ/MF n.º 10.862.292/0001-25 
OBJETO: Aquisições de madeiras, caibros, chapas 
de compensado, ripas e tabuas em diversos 
tamanhos para suprir as necessidades das 
secretarias desta municipalidade. 
Item Quant Unid. Especificação Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

1 50,00  M2 ASSOALHO, EM 
MADEIRA DE 
EUCALIPTO; 
LARGURA DE 6,5 
CM; ESPESSURA 
DE 20 MM; 
DEVENDO SER 
ENTREGUE 
APARELHADA, 
COM ENCAIXES 
MACHO/FEMEA 
PARA ASSOALHO, 
BEBEFICIADAS.  

119,00  5.950,00  

2 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 1" x 3" x 
6 MTS  

17,00  3.400,00  

3 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 2" x 4" x 
2,70 METROS DE 
COMPRIMENTO  

20,00  4.000,00  

4 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 3" x 4" x 
3 METROS DE 
COMPRIMENTO  

34,00  6.800,00  

5 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 3" x 3" x 
4 METROS DE 
COMPRIMENTO  

34,00  6.800,00  

6 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 1" x 3" x 
6 METROS DE 
COMPRIMENTO  

16,50  3.300,00  

7 200,00  UN CAIBRO DE PINUS 
MEDINDO 3" x 3" x 

29,50  5.900,00  

capacidade 
para até 
vinte 
passageiros
) - 
Compreend
e lavagem 
completa do 
veículo, 
limpeza 
externa e 
interna, 
aspiração e 
pulverização
. 

3 250,00  SRV Higienizaçã
o (lavagem 
automotiva) 
de ônibus 
(veículo 
automotor 
de 
transporte 
coletivo com 
capacidade 
para mais 
de vinte 
passageiros
) - - 
Compreend
e lavagem 
completa do 
veículo, 
limpeza 
externa e 
interna, 
aspiração e 
pulverização
. 

ALBER
TI  

235,0
0  

58.750,
00  

4 68,00  SRV Higienizaçã
o (lavagem 
automotiva) 
de veículos 
utilitários 
(estilo pick 
up) - 
Compreend
e lavagem 
completa do 
veículo, 
limpeza 
externa e 
interna, 
aspiração e 
pulverização
. 

ALBER
TI  

40,00  2.720,0
0  

VALOR TOTAL: R$99.418,00 (noventa e nove mil 
quatrocentos e dezoito reais).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº199/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
086/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: CLEITON MIGUEL 
SCHIAVINI - ME 
CNPJ/MF n.º 12.449.236/0001-99 
OBJETO: Fornecimento de papel sulfite A4 para 
uso das diversas secretarias desta municipalidade. 
Ite
m 

Quantida
de 

Uni
d. 

Especificaç
ão 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preço 
Total 

1 1.250,00  UN (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, 
EPP E MEI) 
Papel Sulfite 
Branco 75 
grs- 
210x297mm 
(resma com 
500 fls)  

NOBIL
Y 
INCOP
Y 

21,8
5  

27.312,
50  

VALOR TOTAL: R$ 27.312,50 (vinte e sete mil 
trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

DATA DA ASSINATURA:26 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº200/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
086/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: MICHEL A. 
MATHIAS – EMPREENDIMENTOS-ME 
CNPJ/MF n.º 13.484.567/0001-22 
OBJETO: Fornecimento de papel sulfite A4 para 
uso das diversas secretarias desta municipalidade. 
Ite
m 

Quantida
de 

Uni
d. 

Especificaç
ão 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preço 
Total 

2 3.750,00  UN (COTA 
LIVRE) 
Papel 
Sulfite 
Branco 75 
grs- 
210x297mm 
(resma com 
500 fls)  

INCOP
Y 
NOBIL
Y  

21,8
0  

81.750,
00  

VALOR TOTAL: R$ 81.750,00 (oitenta e um mil 
setecentos e cinquenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:26 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº201/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
089/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: R. P XAVIER 
INDUSTRIA DE MADEIRA  
CNPJ/MF n.º 10.862.292/0001-25 
OBJETO: Aquisições de madeiras, caibros, chapas 
de compensado, ripas e tabuas em diversos 
tamanhos para suprir as necessidades das 
secretarias desta municipalidade. 
Item Quant Unid. Especificação Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

1 50,00  M2 ASSOALHO, EM 
MADEIRA DE 
EUCALIPTO; 
LARGURA DE 6,5 
CM; ESPESSURA 
DE 20 MM; 
DEVENDO SER 
ENTREGUE 
APARELHADA, 
COM ENCAIXES 
MACHO/FEMEA 
PARA ASSOALHO, 
BEBEFICIADAS.  

119,00  5.950,00  

2 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 1" x 3" x 
6 MTS  

17,00  3.400,00  

3 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 2" x 4" x 
2,70 METROS DE 
COMPRIMENTO  

20,00  4.000,00  

4 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 3" x 4" x 
3 METROS DE 
COMPRIMENTO  

34,00  6.800,00  

5 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 3" x 3" x 
4 METROS DE 
COMPRIMENTO  

34,00  6.800,00  

6 200,00  UN CAIBRO DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 1" x 3" x 
6 METROS DE 
COMPRIMENTO  

16,50  3.300,00  

7 200,00  UN CAIBRO DE PINUS 
MEDINDO 3" x 3" x 

29,50  5.900,00  

3 METROS DE 
COMPRIMENTO  

8 200,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINHEIRO 
MEDINDO 4" X 6" 
X 5 METROS  

208,00  41.600,00  

9 200,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINHEIRO 
MEDINDO 2" X 4" 
X 5 METROS  

69,00  13.800,00  

10 400,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINUS MEDINDO 
2" X 4" X 5 
METROS  

44,00  17.600,00  

11 400,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINUS MEDINDO 
3" X 6" X 5 
METROS  

99,00  39.600,00  

12 400,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINUS DE 
MEDINDO 4" X 6" 
X 5 METROS  

134,00  53.600,00  

13 200,00  UN CAIBROS DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 1" x 3" x 
1,70 METROS DE 
COMPRIMENTO  

5,30  1.060,00  

14 200,00  UN CAIBROS DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 1" x 3" x 
3 MTS DE 
COMPRIMENTO  

8,80  1.760,00  

15 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 06 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m , 
DE PRIMEIRA, 
COLA BRANCA.  

105,00  21.000,00  

16 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 09 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m DE 
PRIMEIRA, COLA 
BRANCA.  

118,00  23.600,00  

17 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 10 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m, DE 
PRIMEIRA, COLA 
BRANCA.  

133,00  26.600,00  

18 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 14 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m, DE 
PRIMEIRA, COLA 
BRANCA  

198,00  39.600,00  

19 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 20 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m, DE 
PRIMEIRA, COLA 
BRANCA.  

248,00  49.600,00  

20 250,00  UN ESPELHO DE 
MADEIRA DE 
PINHEIRO 
BENEFICIADA, 6"x 
5,50 METROS DE 
COMPRIMENTO, 
DE PRIMEIRA  

172,00  43.000,00  

21 500,00  UN ESTACA DE 
EUCALIPTO 
3"x3"x70cm, PARA 
DEMARCACAO E 
ALINHAMENTO DE 
RUAS E 
LOTEAMENTOS  

6,30  3.150,00  

22 500,00  UN PIQUETE 2" x 2" x 
1 M, APONTADO, 
EM MADEIRA DE 
EUCALIPTO  

4,25  2.125,00  

23 2.000,00  MLIN RIPA DE MADEIRA 
DE PINHEIRO 
MEDINDO 1" X 2"  

5,80  11.600,00  

24 2.000,00  MLIN RIPA DE MADEIRA 
DE PINHEIRO 
MEDINDO 1" X 4"  

11,30  22.600,00  

25 4.000,00  MLIN RIPA DE PINUS 
MEDINDO 1" X 2"  

3,90  15.600,00  

26 4.000,00  MLIN RIPA DE PINUS 
MEDINDO 2" X 2"  

7,90  31.600,00  

27 4.000,00  MLIN RIPA DE PINUS 
MEDINDO 1" X 4"  

7,90  31.600,00  

28 250,00  UN RIPAS DE 
EUCALIPTO OU 
CEDRINHO 1" x 
1/2" x 4 METROS  

6,40  1.600,00  

29 250,00  MLIN TABUA DE 
MADEIRA EM 
PINHEIRO, 

16,50  4.125,00  
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3 METROS DE 
COMPRIMENTO  

8 200,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINHEIRO 
MEDINDO 4" X 6" 
X 5 METROS  

208,00  41.600,00  

9 200,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINHEIRO 
MEDINDO 2" X 4" 
X 5 METROS  

69,00  13.800,00  

10 400,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINUS MEDINDO 
2" X 4" X 5 
METROS  

44,00  17.600,00  

11 400,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINUS MEDINDO 
3" X 6" X 5 
METROS  

99,00  39.600,00  

12 400,00  UN CAIBRO EM 
MADEIRA DE 
PINUS DE 
MEDINDO 4" X 6" 
X 5 METROS  

134,00  53.600,00  

13 200,00  UN CAIBROS DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 1" x 3" x 
1,70 METROS DE 
COMPRIMENTO  

5,30  1.060,00  

14 200,00  UN CAIBROS DE 
EUCALIPTO 
MEDINDO 1" x 3" x 
3 MTS DE 
COMPRIMENTO  

8,80  1.760,00  

15 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 06 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m , 
DE PRIMEIRA, 
COLA BRANCA.  

105,00  21.000,00  

16 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 09 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m DE 
PRIMEIRA, COLA 
BRANCA.  

118,00  23.600,00  

17 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 10 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m, DE 
PRIMEIRA, COLA 
BRANCA.  

133,00  26.600,00  

18 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 14 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m, DE 
PRIMEIRA, COLA 
BRANCA  

198,00  39.600,00  

19 200,00  UN CHAPA DE 
COMPENSADO 
MADEIRIT 
RESINADO, 
ESPESSURA 20 
MM, MEDIDAS 
1,10m X 2,20m, DE 
PRIMEIRA, COLA 
BRANCA.  

248,00  49.600,00  

20 250,00  UN ESPELHO DE 
MADEIRA DE 
PINHEIRO 
BENEFICIADA, 6"x 
5,50 METROS DE 
COMPRIMENTO, 
DE PRIMEIRA  

172,00  43.000,00  

21 500,00  UN ESTACA DE 
EUCALIPTO 
3"x3"x70cm, PARA 
DEMARCACAO E 
ALINHAMENTO DE 
RUAS E 
LOTEAMENTOS  

6,30  3.150,00  

22 500,00  UN PIQUETE 2" x 2" x 
1 M, APONTADO, 
EM MADEIRA DE 
EUCALIPTO  

4,25  2.125,00  

23 2.000,00  MLIN RIPA DE MADEIRA 
DE PINHEIRO 
MEDINDO 1" X 2"  

5,80  11.600,00  

24 2.000,00  MLIN RIPA DE MADEIRA 
DE PINHEIRO 
MEDINDO 1" X 4"  

11,30  22.600,00  

25 4.000,00  MLIN RIPA DE PINUS 
MEDINDO 1" X 2"  

3,90  15.600,00  

26 4.000,00  MLIN RIPA DE PINUS 
MEDINDO 2" X 2"  

7,90  31.600,00  

27 4.000,00  MLIN RIPA DE PINUS 
MEDINDO 1" X 4"  

7,90  31.600,00  

28 250,00  UN RIPAS DE 
EUCALIPTO OU 
CEDRINHO 1" x 
1/2" x 4 METROS  

6,40  1.600,00  

29 250,00  MLIN TABUA DE 
MADEIRA EM 
PINHEIRO, 

16,50  4.125,00  

MEDINDO 1" x 6"  
30 500,00  MLIN TABUA EM 

MADEIRA DE 
PINUS MEDINDO 
1" x 8"  

12,20  6.100,00  

31 2.500,00  MLIN RIPA DE MADEIRA 
DE PINHEIRO, 
MEDINDO 2"x 2"  

11,30  28.250,00  

32 500,00  UN PRANCHA EM 
DADEIRA DE 
PINUS 30CM x 5 
CM COM 3 METRO 
DE 
COMPRIMENTO.  

19,80  9.900,00  

33 500,00  UN PRANCHA EM 
DADEIRA DE 
PINUS 30CM x 5 
CM COM 3 METRO 
DE 
COMPRIMENTO.  

38,00  19.000,00  

34 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 25CM x 5 
CM COM 4 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

93,00  46.500,00  

35 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 20CM x 5 
CM COM 4 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

80,00  40.000,00  

36 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 30CM X 7.5 
CM COM 3.5 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

148,00  74.000,00  

37 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 25CM x 7.5 
CM COM 3 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

105,00  52.500,00  

38 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 20CM x 7.5 
CM COM 4 
METROS DE 
COMPRIMENTO. 

112,00  56.000,00  

39 450,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 30CM X 10 
CM COM 3.0 
METROS DE 
COMPRIMENTO. 

158,00  71.100,00  

40 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 25CM X 10 
CM COM 3.0 
METROS DE 
COMPRIMENTO. 

133,00  66.500,00  

41 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 20 CM X 10 
CM COM 4 
METROS DE 
COMPRIMENTO. 

144,00  72.000,00  

42 100,00  UN RÉGUA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 
PINUS COM 1" x 4" 
x 3 METROS 

43,00  4.300,00  

43 50,00  UN RÉGUA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 
PINHEIRO COM 1" 
x 4" x 3 METROS 

75,00  3.750,00  

VALOR TOTAL: R$ 1.082.470,00 (um milhão 
oitenta e oito mil quatrocentos e setenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:29 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº192/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
093/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: LAURI FERREIRA 
DOS SANTOS46567562953 
CNPJ/MF n.º 37.575.574/0001-06 
OBJETO: O objeto desta Ata é o Registro de 
Preços para a contratação de empresa para realizar 
a ornamentação decorativa de espaços físicos para 
realização de eventos sociais como: capacitações, 
palestras, conferências e atividades culturais 
promovidas pelas Secretarias desta municipalidade 
Ite
m 

Quan
t 

Unid
. 

Especificaçã
o 

Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 19,00  SRV Hall de 
Entrada – 
Mesa para 
cerimonial – 
Studio para 
Fotos –: Hall 
de entrada: 
quantidade 
necessária 
de vasos de 
folhagem, 
aparador 
(mesa 
madeira 
rústica 
ornamental 
e/ou de 
vidro), 
suportes 
para arranjo 
em vasos de 
cristais, 
arranjos de 
flores 
artificiais e 
naturais, 
paredes 
envelopadas 
e/ou 
cortinadas 
em tecidos 
nobres 
(medalhão 
ou 
arabesco), 
tapetes 
(grama 
sintética, 
felpudos ou 
fibra 
sintética), 
lustres e/ou 
espelhos 
moldurados, 
havendo a 
possibilidade 
da 
construção 
de túneis de 
entrada em 
tecido. Mesa 
para 
cerimonial: 
toalha (cor a 
definir, tecido 
jacar e/ou 
cetim), 
arranjos de 
flores 
naturais 
mistas, 
painel de 
fundo em 
estrutura de 
ferro ou 
parede 
envelopada, 
mesa de 
apoio 
(tampão de 
madeira, 
redondo, 
toalha de 
cetim ou 
jacar). Studio 
para fotos: 
painel de 
fundo em 
parede 
envelopada 
ou cortinada 
(tecido em 
medalhão ou 
arabesco), 
tapete 
(grama 
sintética, 
felpudos ou 
fibra 
sintética, 
folhagens e 
flores), 
poltrona 
modelo Luiz 
XV. Podendo 
ser feito no 
local 
dependendo 
da 
necessidade 
o 
Rebaixament
o de Teto em 
tecido. OBS: 
os tamanhos 
de vasos, 
folhagens, 
mesas, 
flores, tapete, 
paredes 
envelopadas 
ou cortinadas 
e painéis 
serão de 
acordo com o 
local e com o 
evento, bem 
como as 
cores 
também. 

BRUNA 
FLORE
S 

3.750,0
0  

71.250,0
0  

 

MEDINDO 1" x 6"  
30 500,00  MLIN TABUA EM 

MADEIRA DE 
PINUS MEDINDO 
1" x 8"  

12,20  6.100,00  

31 2.500,00  MLIN RIPA DE MADEIRA 
DE PINHEIRO, 
MEDINDO 2"x 2"  

11,30  28.250,00  

32 500,00  UN PRANCHA EM 
DADEIRA DE 
PINUS 30CM x 5 
CM COM 3 METRO 
DE 
COMPRIMENTO.  

19,80  9.900,00  

33 500,00  UN PRANCHA EM 
DADEIRA DE 
PINUS 30CM x 5 
CM COM 3 METRO 
DE 
COMPRIMENTO.  

38,00  19.000,00  

34 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 25CM x 5 
CM COM 4 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

93,00  46.500,00  

35 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 20CM x 5 
CM COM 4 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

80,00  40.000,00  

36 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 30CM X 7.5 
CM COM 3.5 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

148,00  74.000,00  

37 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 25CM x 7.5 
CM COM 3 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

105,00  52.500,00  

38 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 20CM x 7.5 
CM COM 4 
METROS DE 
COMPRIMENTO. 

112,00  56.000,00  

39 450,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 30CM X 10 
CM COM 3.0 
METROS DE 
COMPRIMENTO. 

158,00  71.100,00  

40 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 25CM X 10 
CM COM 3.0 
METROS DE 
COMPRIMENTO. 

133,00  66.500,00  

41 500,00  UN PRANCHA EM 
MADEIRA DE 
PINUS 20 CM X 10 
CM COM 4 
METROS DE 
COMPRIMENTO. 

144,00  72.000,00  

42 100,00  UN RÉGUA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 
PINUS COM 1" x 4" 
x 3 METROS 

43,00  4.300,00  

43 50,00  UN RÉGUA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 
PINHEIRO COM 1" 
x 4" x 3 METROS 

75,00  3.750,00  

VALOR TOTAL: R$ 1.082.470,00 (um milhão 
oitenta e oito mil quatrocentos e setenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:29 de novembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº192/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
093/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: LAURI FERREIRA 
DOS SANTOS46567562953 
CNPJ/MF n.º 37.575.574/0001-06 
OBJETO: O objeto desta Ata é o Registro de 
Preços para a contratação de empresa para realizar 
a ornamentação decorativa de espaços físicos para 
realização de eventos sociais como: capacitações, 
palestras, conferências e atividades culturais 
promovidas pelas Secretarias desta municipalidade 
Ite
m 

Quan
t 

Unid
. 

Especificaçã
o 

Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 19,00  SRV Hall de 
Entrada – 
Mesa para 
cerimonial – 
Studio para 
Fotos –: Hall 
de entrada: 
quantidade 
necessária 
de vasos de 
folhagem, 
aparador 
(mesa 
madeira 
rústica 
ornamental 
e/ou de 
vidro), 
suportes 
para arranjo 
em vasos de 
cristais, 
arranjos de 
flores 
artificiais e 
naturais, 
paredes 
envelopadas 
e/ou 
cortinadas 
em tecidos 
nobres 
(medalhão 
ou 
arabesco), 
tapetes 
(grama 
sintética, 
felpudos ou 
fibra 
sintética), 
lustres e/ou 
espelhos 
moldurados, 
havendo a 
possibilidade 
da 
construção 
de túneis de 
entrada em 
tecido. Mesa 
para 
cerimonial: 
toalha (cor a 
definir, tecido 
jacar e/ou 
cetim), 
arranjos de 
flores 
naturais 
mistas, 
painel de 
fundo em 
estrutura de 
ferro ou 
parede 
envelopada, 
mesa de 
apoio 
(tampão de 
madeira, 
redondo, 
toalha de 
cetim ou 
jacar). Studio 
para fotos: 
painel de 
fundo em 
parede 
envelopada 
ou cortinada 
(tecido em 
medalhão ou 
arabesco), 
tapete 
(grama 
sintética, 
felpudos ou 
fibra 
sintética, 
folhagens e 
flores), 
poltrona 
modelo Luiz 
XV. Podendo 
ser feito no 
local 
dependendo 
da 
necessidade 
o 
Rebaixament
o de Teto em 
tecido. OBS: 
os tamanhos 
de vasos, 
folhagens, 
mesas, 
flores, tapete, 
paredes 
envelopadas 
ou cortinadas 
e painéis 
serão de 
acordo com o 
local e com o 
evento, bem 
como as 
cores 
também. 

BRUNA 
FLORE
S 

3.750,0
0  

71.250,0
0  

 VALOR TOTAL: R$ 71.250,00 (setenta e mil 
duzentos e cinquenta reais).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:09 de dezembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº202/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
094/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS MANGUEIRINHA LTDA 
CNPJ/MF n.º 03.689.530/0001-87 
OBJETO Fornecimento de combustível, visando 
atender a demanda da frota de veículos e maquinas 
das diversas Secretarias desta Municipalidade. 
Ite
m 

Quantidad
e 

Unid
. 

Especificaç
ão 

Marc
a 

Preç
o 
Unit. 

Preço Total 

2 750.000,0
0  

L Óleo Diesel 
S-500 
Original 

VIBR
A 

5,50  4.125.000,
00  

4 30.000,00  L ETANOL 
HIDRATAD
O 

VIBR
A 

5,85  175.500,00  

VALOR TOTAL: R$ 4.300.500,00 (quatro milhões 
trezentos mil e quinhentos reais).                                                                                                                
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:17 de dezembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº203021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
094/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO AUTO POSTO 
BONATTO LTDA CNPJ/MF n.º 05.390.697/0001-78 
OBJETO Fornecimento de combustível, visando 
atender a demanda da frota de veículos e maquinas 
das diversas Secretarias desta Municipalidade. 
Ite
m 

Quantida
de 

Uni
d. 

Especificaç
ão 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preço 
Total 

1 250.000,
00  

L GASOLIN
A 
ORIGINAL 
COMUM 

CIAPET
RO 

6,75  1.687.500,
00  

3 300,00  GA
L 

Arla 32, 20 
litros 

CIAPET
RO 

90,0
0  

27.000,00  

 
VALOR TOTAL: R$ 1.714.500,00 (um milhão 
setecentos e quatorze mil e quinhentos reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:17 de dezembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 



B5
 Edição nº 8043

DIÁRIO DO SUDOESTE
23 de dezembro de 2021 Publicações legais

VALOR TOTAL: R$ 71.250,00 (setenta e mil 
duzentos e cinquenta reais).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:09 de dezembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº202/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
094/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS MANGUEIRINHA LTDA 
CNPJ/MF n.º 03.689.530/0001-87 
OBJETO Fornecimento de combustível, visando 
atender a demanda da frota de veículos e maquinas 
das diversas Secretarias desta Municipalidade. 
Ite
m 

Quantidad
e 

Unid
. 

Especificaç
ão 

Marc
a 

Preç
o 
Unit. 

Preço Total 

2 750.000,0
0  

L Óleo Diesel 
S-500 
Original 

VIBR
A 

5,50  4.125.000,
00  

4 30.000,00  L ETANOL 
HIDRATAD
O 

VIBR
A 

5,85  175.500,00  

VALOR TOTAL: R$ 4.300.500,00 (quatro milhões 
trezentos mil e quinhentos reais).                                                                                                                
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:17 de dezembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº203021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
094/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO AUTO POSTO 
BONATTO LTDA CNPJ/MF n.º 05.390.697/0001-78 
OBJETO Fornecimento de combustível, visando 
atender a demanda da frota de veículos e maquinas 
das diversas Secretarias desta Municipalidade. 
Ite
m 

Quantida
de 

Uni
d. 

Especificaç
ão 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preço 
Total 

1 250.000,
00  

L GASOLIN
A 
ORIGINAL 
COMUM 

CIAPET
RO 

6,75  1.687.500,
00  

3 300,00  GA
L 

Arla 32, 20 
litros 

CIAPET
RO 

90,0
0  

27.000,00  

 
VALOR TOTAL: R$ 1.714.500,00 (um milhão 
setecentos e quatorze mil e quinhentos reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros decorrentes do objeto desta ATA 
correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 
2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:17 de dezembro o de 
2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 098/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
035/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: PIX MIDIA SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA CNPJ/MF: 18.945.393/0001-
71 
OBJETO: Aquisição de licença de software de 
controle de gestão de grades de programação, com 
a finalidade de atender as demandas das 
Secretarias e Departamentos da Prefeitura 
Municipal de Mangueirinha-PR 
VALOR: R$ 9.960,00 (nove mil, novecentos e 
sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
05.01.2.069.3.3.90.40.00.00.00 (075), 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 138/2021 
REFERENTE INEXIGIBILIDADE N.º 014/2021 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: GOVFACIL GESTÃO & 
TECNOLOGIA LTDA CNPJ/MF: 41.886.613/0001-
55. 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de licenças de uso de 
ferramenta (aplicativo) de tecnologia da informação, 
que possibilite aos gestores públicos o acesso 
rápido e fácil de informações estratégicas para a 
gestão em atendimento a secretaria de 
administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
05.01.2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (074) 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 27 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 124/2021 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
077/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: PAPIROS- MOVEIS E ELETRO-
EIRELI  
OBJETO: aquisição de bolas para brindes a serem 
entregues aos alunos da rede municipal de ensino 
deste Município. 
VALOR: R$ 10.600,00 (dez mil seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
09.01.2.018.3.3.90.32.00.00.00.00 (225/226), 
09.01.2.019.3.3.90.32.00.00.00.00 (258) 
EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.  
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 125/2021 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
077/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: COMERCIAL FRANSOUZA 
EIRELI 
OBJETO: aquisição de bolas para brindes a serem 
entregues aos alunos da rede municipal de ensino 
deste Município. 
VALOR: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e 
cinquenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
09.01.2.018.3.3.90.32.00.00.00.00 (225/226), 
09.01.2.019.3.3.90.32.00.00.00.00 (258) 

EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.  
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 126/2021 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
077/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: J. MERGER EIRELI 
OBJETO: aquisição de bolas para brindes a serem 
entregues aos alunos da rede municipal de ensino 
deste Município. 
VALOR: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
09.01.2.018.3.3.90.32.00.00.00.00 (225/226), 
09.01.2.019.3.3.90.32.00.00.00.00 (258) 
EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.  
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 127/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
041/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: M A MARCARINI DE SOUZA 
LTDA CNPJ: 10.887.383/0001-15 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
em confecção e instalação de letreiro Metálico e de 
PVC em letra caixa para atender a Secretaria de 
Educação e Cultura desta Municipalidade.  
VALOR: R$ 17.135,00 (Dezessete mil, cento e 
trinta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
09.03.2.030.3.3.90.30.00.00.00 (336)) 
ENTREGA: Imediata 
VIGÊNCIA: 90 (noventa dias).   
DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 129/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
042/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
CNPJ: 04.368.898/001-06 
OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de energia elétrica, destinado à 
prestação de serviço de iluminação pública 
instalados em áreas de domínio público, assim 
também compreendidos os superpostes, praças, 
luminárias ornamentais ou especiais, iluminação 
especial, entre outras, com cessão de uso dos 
postes, cuja detentora é a concessionária, para 
instalação dos conjuntos do sistema de iluminação 
pública de propriedade do município. 
VALOR: R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 
mil reais), sendo o valor mensal aproximado de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
06.01.3.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (143), 
ENTREGA:60 (sessenta) meses.  
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 128/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
040/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
CNPJ: 04.368.898/001-06 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 098/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
035/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: PIX MIDIA SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA CNPJ/MF: 18.945.393/0001-
71 
OBJETO: Aquisição de licença de software de 
controle de gestão de grades de programação, com 
a finalidade de atender as demandas das 
Secretarias e Departamentos da Prefeitura 
Municipal de Mangueirinha-PR 
VALOR: R$ 9.960,00 (nove mil, novecentos e 
sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
05.01.2.069.3.3.90.40.00.00.00 (075), 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 138/2021 
REFERENTE INEXIGIBILIDADE N.º 014/2021 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: GOVFACIL GESTÃO & 
TECNOLOGIA LTDA CNPJ/MF: 41.886.613/0001-
55. 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de licenças de uso de 
ferramenta (aplicativo) de tecnologia da informação, 
que possibilite aos gestores públicos o acesso 
rápido e fácil de informações estratégicas para a 
gestão em atendimento a secretaria de 
administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
05.01.2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (074) 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 27 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 124/2021 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
077/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: PAPIROS- MOVEIS E ELETRO-
EIRELI  
OBJETO: aquisição de bolas para brindes a serem 
entregues aos alunos da rede municipal de ensino 
deste Município. 
VALOR: R$ 10.600,00 (dez mil seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
09.01.2.018.3.3.90.32.00.00.00.00 (225/226), 
09.01.2.019.3.3.90.32.00.00.00.00 (258) 
EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.  
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 125/2021 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
077/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: COMERCIAL FRANSOUZA 
EIRELI 
OBJETO: aquisição de bolas para brindes a serem 
entregues aos alunos da rede municipal de ensino 
deste Município. 
VALOR: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e 
cinquenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
09.01.2.018.3.3.90.32.00.00.00.00 (225/226), 
09.01.2.019.3.3.90.32.00.00.00.00 (258) 

EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.  
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 126/2021 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
077/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: J. MERGER EIRELI 
OBJETO: aquisição de bolas para brindes a serem 
entregues aos alunos da rede municipal de ensino 
deste Município. 
VALOR: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
09.01.2.018.3.3.90.32.00.00.00.00 (225/226), 
09.01.2.019.3.3.90.32.00.00.00.00 (258) 
EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.  
DATA DE ASSINATURA: 29 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 127/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
041/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: M A MARCARINI DE SOUZA 
LTDA CNPJ: 10.887.383/0001-15 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
em confecção e instalação de letreiro Metálico e de 
PVC em letra caixa para atender a Secretaria de 
Educação e Cultura desta Municipalidade.  
VALOR: R$ 17.135,00 (Dezessete mil, cento e 
trinta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
09.03.2.030.3.3.90.30.00.00.00 (336)) 
ENTREGA: Imediata 
VIGÊNCIA: 90 (noventa dias).   
DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 129/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
042/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
CNPJ: 04.368.898/001-06 
OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de energia elétrica, destinado à 
prestação de serviço de iluminação pública 
instalados em áreas de domínio público, assim 
também compreendidos os superpostes, praças, 
luminárias ornamentais ou especiais, iluminação 
especial, entre outras, com cessão de uso dos 
postes, cuja detentora é a concessionária, para 
instalação dos conjuntos do sistema de iluminação 
pública de propriedade do município. 
VALOR: R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 
mil reais), sendo o valor mensal aproximado de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
06.01.3.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (143), 
ENTREGA:60 (sessenta) meses.  
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 128/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
040/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
CNPJ: 04.368.898/001-06 

OBJETO: Contratação da Concessionária para 
arrecadação da contribuição para custeio do serviço 
de iluminação pública doravante denominada CIP 
no Município de Mangueirinha.  
O crédito da CIP informado no Extrato do Contrato 
de iluminação Pública será repassado mensalmente 
ao Município, mediante crédito em conta corrente 
bancária específica 
ENTREGA:60 (sessenta) meses.  
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 130/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
043/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN OBJETO: a 
contratação de empresa especializada em 
elaboração de edital, planejamento, organização e 
execução de Processo Seletivo Simplificado para 
atender a Secretaria Municipal de Educação desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais). 
DOTAÇÃO: 09.01.2.018.3.3.90.39.00.00.00 (229), 
ENTREGA:20 (vinte) dias  
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2021 
REFERENTE INEXIGIBILIDADE N.º 016/2021 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: MANGUEIRINHA CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL E ANEXOS CNPJ: 
80.873.482/0001-23. OBJETO: contratação de 
SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL (casamento) para 
atender em caráter de urgência os cadastros dos 
usuários da Assistência Social inscrito para o 
Casamento Comunitário que será realizada neste 
Município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Assistência Social desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais). 
DOTAÇÃO: 11.03.2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 
(515/516). 
ENTREGA:90 (noventa) dias  
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA:24 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 132/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
087/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: ZARDO UNIFORMES LTDA. 
OBJETO: aquisição de uniformes, sendo jalecos e 
coletes para servidores, visando atender a demanda 
da secretaria Municipal de Saúde desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).  
DOTAÇÃO: 10.02.1.011.3.3.90.30.00.00.00.00 
(734) 
ENTREGA:30 (trinta) dias  
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA:26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 120/2021 
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REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23034.001405/2021-14 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO:MERCEDES-BENZ DO BRASIL 
LTDA CNPJ: 59.104.273/0001-29. OBJETO: 
aquisição de veículos de transporte escolar diário 
de estudantes, denominado de Ônibus Rural 
Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível 
(ONUREA), em atendimento às entidades 
educacionais das redes públicas de ensino nos 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 
VALOR: R$ 259.300,00 (duzentos e cinquenta e 
nove mil e trezentos reais).  
Gestão/Unidade:0902 
Fonte: 1174 
Programa de Trabalho:  2.2.023 
Elemento de Despesa:4.4.90.52.00.00.00.00  
VIGÊNCIA:280 (duzentos e oitenta) dias 
DATA DE ASSINATURA:26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 133/2021 
REFERENTE INEXIGIBILIDADE N.º 018/2021 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: EDITORA FTD S.A 
OBJETO: aquisição de materiais didático-
pedagógicos que compõem o Sistema de Ensino 
FTD Educação (SIM), conforme solicitação da 
Secretaria de Educação visando atender o a 
Educação Infantil Creche/Pré-Escolar (maternal I ao 
Pré-II) desta municipalidade. 
VALOR R$ 214.500,00 ( duzentos e quatorze mil e 
quinhentos reais). 
DOTAÇÃO: 09.01.2.019.3.3.90.32.00.00.00.00 
(258), 09.01.2.076.3.3.90.32.00.00.00.00 (281) 
ENTREGA: 20 (vinte) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA:17 de dezembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 135/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
045/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: OESTE LOCAÇÃO DE  
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 11.504.898/0001-51. 
OBJETO: aquisição de material de sinalização de 
transito, interventiva, corretiva, informativa ou de 
correção, solicitado através da Secretaria de Meio 
Ambiente, Turismo e Limpeza Pública desta 
Municipalidade. 
VALOR R$ 15.750,00 (Quinze mil, setecentos e 
cinquenta reais). 
DOTAÇÃO: 17.01.2.054.3.3.90.30.00.00.00 (686), 
ENTREGA: imediata 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 
DATA DE ASSINATURA:06 de dezembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 136/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
046/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: CONTRATADO CLAUDINEI 
SANTIAN  
CPF sob nº 589.142.429-00. 
OBJETO: contratação de serviço para a realização 
de parecer técnico de avaliação mercadológica de 
imóveis para esta municipalidade. 
VALOR R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

DOTAÇÃO: 05.01.2.069.3.3.90.36.00.00.00.00 
(073) 
ENTREGA: imediata 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 
DATA DE ASSINATURA:08 de dezembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 137/2021 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
095/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: CONTRATADO CLAUDINEI 
SANTIAN  
CPF sob nº 589.142.429-00. 
OBJETO: contratação de serviços de publicações 
de atos administrativos, informativos, comunicados 
e matérias de interesse público em jornal de 
circulação impressa diária, abrangendo a veiculação 
local e regional, em atendimento a lei de acesso a 
informação da transparência pública desta 
municipalidade. 
VALOR R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
DOTAÇÃO: 05.01.3.012.3.3.90.39.00.00.00.00 
(083). 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA:13 de dezembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
172/2019 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: CARLOS R. MENEGHETTI & CIA 
CNPJ: 00.525.128/0001-79 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste 
Termo Aditivo a dilatação do prazo de execução e 
vigência do contrato na forma prevista na Lei nº 
8.666/93. 
EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses. 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses:  
mil setecentos e noventa reais e onze centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2022 e 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 
2021.Daiane 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 139/2021 
REFERENTE INEXIGIBILIDADE N.º 019/2021 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA. 
CNPJ/MF n.º 00.456.865/0001-67 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de locação de Sistema de 
Gestão Pública, implantação, treinamento dos 
usuários, suporte técnico e migração de dados para 
a Câmara Municipal de Mangueirinha. 

VALOR: R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil 
reais). 
DOTAÇÃO: 05.01.2.069.3.3.90.40.00.00.00.00 
(075). 
EXECUÇÃO: 18 dezoito) meses. 
VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses. 
DATA DE ASSINATURA:17 de dezembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2020- 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN 
CNPJ: 03.233.240/0001-24 

OBJETO: Contratação da Concessionária para 
arrecadação da contribuição para custeio do serviço 
de iluminação pública doravante denominada CIP 
no Município de Mangueirinha.  
O crédito da CIP informado no Extrato do Contrato 
de iluminação Pública será repassado mensalmente 
ao Município, mediante crédito em conta corrente 
bancária específica 
ENTREGA:60 (sessenta) meses.  
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 130/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
043/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN OBJETO: a 
contratação de empresa especializada em 
elaboração de edital, planejamento, organização e 
execução de Processo Seletivo Simplificado para 
atender a Secretaria Municipal de Educação desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais). 
DOTAÇÃO: 09.01.2.018.3.3.90.39.00.00.00 (229), 
ENTREGA:20 (vinte) dias  
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2021 
REFERENTE INEXIGIBILIDADE N.º 016/2021 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: MANGUEIRINHA CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL E ANEXOS CNPJ: 
80.873.482/0001-23. OBJETO: contratação de 
SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL (casamento) para 
atender em caráter de urgência os cadastros dos 
usuários da Assistência Social inscrito para o 
Casamento Comunitário que será realizada neste 
Município em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Assistência Social desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais). 
DOTAÇÃO: 11.03.2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 
(515/516). 
ENTREGA:90 (noventa) dias  
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA:24 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 132/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
087/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: ZARDO UNIFORMES LTDA. 
OBJETO: aquisição de uniformes, sendo jalecos e 
coletes para servidores, visando atender a demanda 
da secretaria Municipal de Saúde desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).  
DOTAÇÃO: 10.02.1.011.3.3.90.30.00.00.00.00 
(734) 
ENTREGA:30 (trinta) dias  
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA:26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 120/2021 

REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23034.001405/2021-14 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO:MERCEDES-BENZ DO BRASIL 
LTDA CNPJ: 59.104.273/0001-29. OBJETO: 
aquisição de veículos de transporte escolar diário 
de estudantes, denominado de Ônibus Rural 
Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível 
(ONUREA), em atendimento às entidades 
educacionais das redes públicas de ensino nos 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 
VALOR: R$ 259.300,00 (duzentos e cinquenta e 
nove mil e trezentos reais).  
Gestão/Unidade:0902 
Fonte: 1174 
Programa de Trabalho:  2.2.023 
Elemento de Despesa:4.4.90.52.00.00.00.00  
VIGÊNCIA:280 (duzentos e oitenta) dias 
DATA DE ASSINATURA:26 de novembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 133/2021 
REFERENTE INEXIGIBILIDADE N.º 018/2021 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: EDITORA FTD S.A 
OBJETO: aquisição de materiais didático-
pedagógicos que compõem o Sistema de Ensino 
FTD Educação (SIM), conforme solicitação da 
Secretaria de Educação visando atender o a 
Educação Infantil Creche/Pré-Escolar (maternal I ao 
Pré-II) desta municipalidade. 
VALOR R$ 214.500,00 ( duzentos e quatorze mil e 
quinhentos reais). 
DOTAÇÃO: 09.01.2.019.3.3.90.32.00.00.00.00 
(258), 09.01.2.076.3.3.90.32.00.00.00.00 (281) 
ENTREGA: 20 (vinte) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA:17 de dezembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 135/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
045/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: OESTE LOCAÇÃO DE  
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 11.504.898/0001-51. 
OBJETO: aquisição de material de sinalização de 
transito, interventiva, corretiva, informativa ou de 
correção, solicitado através da Secretaria de Meio 
Ambiente, Turismo e Limpeza Pública desta 
Municipalidade. 
VALOR R$ 15.750,00 (Quinze mil, setecentos e 
cinquenta reais). 
DOTAÇÃO: 17.01.2.054.3.3.90.30.00.00.00 (686), 
ENTREGA: imediata 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 
DATA DE ASSINATURA:06 de dezembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 136/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
046/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: CONTRATADO CLAUDINEI 
SANTIAN  
CPF sob nº 589.142.429-00. 
OBJETO: contratação de serviço para a realização 
de parecer técnico de avaliação mercadológica de 
imóveis para esta municipalidade. 
VALOR R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui 
objeto deste Termo Aditivo a prorrogação de prazo 
do contrato n.º 020/2020– PMM, com fundamento 
no artigo 57, § 1º inciso II da Lei n.º 8.666/1993. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA –03 de junho 
de 2022 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
170/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: ERNANITUR AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA- ME 
CNPJ: 11.600.843/0001-45 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui 
objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo 
de execução e vigência e o reajuste do termo 
contratual n° 170/2019-PMM, com amparo legal na 
Cláusula Quinta do mesmo, a qual estabelece que o 
valor contratual poderá ser revisto para mais ou 
para menos, na superveniência da legislação 
Federal, Estadual ou Municipal ou de ato ou fato 
que altere ou modifique a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro do contrato na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE – Em 
conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já 
mencionados, reajusta-se o valor do quilometro 
rodado, inicialmente pactuado, em 15,16 % 
conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 
24 (vinte e quatro) meses de contratação, conforme 
planilha anexa.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR– Em 
decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a 
contratada, passa a ter os seguintes valores: 
Ite
m 

Quan Un
id. 

Especific
ação 

Marc
a 

Pr
eç
o 
Un
it. 

Preço 
Total 

1 33.20
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 
capacidad
e mínima 
de 40 
(quarenta) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
anos, com 
banheiro e 
ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
17h50m e 
retorno as 
23h05m. 

NENE
TUR 

4,3
3  

143.7
56,00  

Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
no 
Instituto 
Federal do 
Paraná 
Campus 
Palmas, 
na Av. 
Bento 
Munhoz 
da Rocha 
Neto, s/n. 
– PRT 280 
Palmas – 
PR. (Com 
passagem
, pelo 
Centro da 
Cidade de 
Palmas 
quando 
houver 
alunos de 
outras 
instituiçõe
s, ida e 
volta). 
Totalizand
o no 
máximo 
166km/dia
.  

2 36.21
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 
capacidad
e mínima 
de 40 
(quarenta) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
anos, com 
banheiro e 
ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
17h50m e 
retorno as 
23h05m. 
Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
na 

NENE
TUR 

4,4
7 

161.8
58,70  
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Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
no 
Instituto 
Federal do 
Paraná 
Campus 
Palmas, 
na Av. 
Bento 
Munhoz 
da Rocha 
Neto, s/n. 
– PRT 280 
Palmas – 
PR. (Com 
passagem
, pelo 
Centro da 
Cidade de 
Palmas 
quando 
houver 
alunos de 
outras 
instituiçõe
s, ida e 
volta). 
Totalizand
o no 
máximo 
166km/dia
.  

2 36.21
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 
capacidad
e mínima 
de 40 
(quarenta) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
anos, com 
banheiro e 
ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
17h50m e 
retorno as 
23h05m. 
Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
na 

NENE
TUR 

4,4
7 

161.8
58,70  

Universida
de 
Tecnológic
a Federal 
do Paraná 
e 
Faculdade 
de Pato 
Branco 
FADEP. 
(Com 
possibilida
de de 
passagem 
pela 
Unicentro 
de 
Coronel 
Vivida) 
Totalizand
o no 
máximo 
170km/dia
.  

4 36.21
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 
capacidad
e mínima 
de 40 
(quarenta) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
anos, com 
banheiro e 
ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
17h15m e 
retorno as 
23h05m. 
Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
na 
Faculdade 
MATER 
DEI e na 
Universida
de 
Tecnológic
a Federal 
do 
Paraná. 
Pato 
Branco - 
PR. (Com 
possibilida
de de 
passagem 
pela 
Unicentro 
de 

NENE
TUR 

4,4
5  

161.1
34,50 

Universida
de 
Tecnológic
a Federal 
do Paraná 
e 
Faculdade 
de Pato 
Branco 
FADEP. 
(Com 
possibilida
de de 
passagem 
pela 
Unicentro 
de 
Coronel 
Vivida) 
Totalizand
o no 
máximo 
170km/dia
.  

4 36.21
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 
capacidad
e mínima 
de 40 
(quarenta) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
anos, com 
banheiro e 
ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
17h15m e 
retorno as 
23h05m. 
Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
na 
Faculdade 
MATER 
DEI e na 
Universida
de 
Tecnológic
a Federal 
do 
Paraná. 
Pato 
Branco - 
PR. (Com 
possibilida
de de 
passagem 
pela 
Unicentro 
de 

NENE
TUR 

4,4
5  

161.1
34,50 

Coronel 
Vivida) 
Totalizand
o no 
máximo 
170km/dia  

5 36.21
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 
capacidad
e mínima 
de 28 
(vinte e 
oito) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
anos, com 
ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
17h50m e 
retorno as 
23h05m. 
Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
na 
Universida
de 
Tecnológic
a Federal 
do 
Paraná, 
Faculdade 
de Pato 
Branco 
FADEP e 
Faculdade 
MATER 
DEI. (Com 
possibilida
de de 
passagem 
pela 
Unicentro 
de 
Coronel 
Vivida) 
Totalizand
o no 
máximo 
170km/dia
.  

NENE
TUR 

3,8
8  

140.4
94,80  

6 18.09
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 

NENE
TUR 

4,2
3  

76.51
0,70  

Coronel 
Vivida) 
Totalizand
o no 
máximo 
170km/dia  

5 36.21
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 
capacidad
e mínima 
de 28 
(vinte e 
oito) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
anos, com 
ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
17h50m e 
retorno as 
23h05m. 
Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
na 
Universida
de 
Tecnológic
a Federal 
do 
Paraná, 
Faculdade 
de Pato 
Branco 
FADEP e 
Faculdade 
MATER 
DEI. (Com 
possibilida
de de 
passagem 
pela 
Unicentro 
de 
Coronel 
Vivida) 
Totalizand
o no 
máximo 
170km/dia
.  

NENE
TUR 

3,8
8  

140.4
94,80  

6 18.09
0,00  

K
M 

SERVIÇO 
DE 
TRANSPO
RTE 
INTERMU
NICIPAL 
RODOVIÁ
RIO, com 
veículo 
com 

NENE
TUR 

4,2
3  

76.51
0,70  

capacidad
e mínima 
de 40 
(quarenta) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
com ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
06h00m e 
retorno as 
12h00m. 
Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
na 
Universida
de 
Tecnológic
a Federal 
do Paraná 
Coronel 
Vivida - 
PR. 
Totalizand
o no 
máximo 
90km/dia.  

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA –25 de 
novembro de 2022. 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
080/2021- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: IVAN VARGAS REBOBINADORA 
CNPJ: 06.208.751/0001-84 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui 
objeto deste Termo Aditivo o aumento quantitativo 
de horas máquinas de “escavadeira hidráulica.. 
Adita - se o item ° 01, aumentando em 24%, tendo 
em vista a solicitação e justificativa da secretaria 
responsável, com fulcro no Art. 65, II “d” § 1° Lei 
8.666/93. 
Em decorrência do aumento quantitativo, acresce 
ao contrato o montante de R$ 20.880,00 (vinte mil 
oitocentos e oitenta e oito reais).  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
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capacidad
e mínima 
de 40 
(quarenta) 
lugares e 
ano de 
fabricação 
não 
superior a 
15 
(quinze) 
com ar 
condiciona
do. Com 
saída de 
mangueiri
nha as 
06h00m e 
retorno as 
12h00m. 
Com 
pontos de 
EMBARQ
UE a 
serem 
definidos 
pela 
administra
ção. 
DESEMB
ARQUE 
na 
Universida
de 
Tecnológic
a Federal 
do Paraná 
Coronel 
Vivida - 
PR. 
Totalizand
o no 
máximo 
90km/dia.  

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA –25 de 
novembro de 2022. 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
080/2021- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: IVAN VARGAS REBOBINADORA 
CNPJ: 06.208.751/0001-84 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui 
objeto deste Termo Aditivo o aumento quantitativo 
de horas máquinas de “escavadeira hidráulica.. 
Adita - se o item ° 01, aumentando em 24%, tendo 
em vista a solicitação e justificativa da secretaria 
responsável, com fulcro no Art. 65, II “d” § 1° Lei 
8.666/93. 
Em decorrência do aumento quantitativo, acresce 
ao contrato o montante de R$ 20.880,00 (vinte mil 
oitocentos e oitenta e oito reais).  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
027/2021- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA WALDOMIRO WITT COMERCIO 
DE BEBIDAS E GÁS. 
CNPJ: 09.628.035/0001-44 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui 
objeto deste Termo de apostila mento o Reequilíbrio 
Econômico Financeiro da Ata de Registro de Preços 
n° 027/2021 - PMM, com fundamento no artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/1993. 
Com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, 
da Lei n.º 8.666/1993, adita - se o valor do contrato, 
acumulado no período de contratação em 23,22% 
(vinte e três virgula vinte e dois por cento) unitário, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato. 
Em decorrência deste aditivo o acréscimo de 
23,22% (vinte e três virgula vinte e dois por cento) 
corresponde ao valor unitário de R$118.90 (cento e 
dezoito reais e noventa centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

 

 
 
 

Resolução n° 54/2021 
20/12/2021 

 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

– CIRUSPAR, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento as determinações no 

disposto do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, fica 

estabelecido A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA e o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

MENSAL DE DESEMBOLSO, para o exercício financeiro de 2022, na forma dos anexos da 

presente Resolução. 

  Art. 1° As receitas constantes na Lei Orçamentária Anual – LOA, aprovada pela 

Resolução 51/2021, de 20 de Dezembro de 2021, para o exercício financeiro de 2022, ficam 

desdobradas em metas mensais e bimestrais de arrecadação na forma dos anexos I e II da 

presente Resolução.   

  Art. 2° Para fins de cumprimento desta Resolução para o exercício de 2022 será 

considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na forma 

estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4.320 de 17 de Março de 1964. 

  Art. 3° Será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução da 

despesa de cada órgão, mediante autorização Presidente do CIRUSPAR, desde que estejam 

comprovadamente asseguradas a existência de recursos para cobrir as despesas excedentes. 

  Art. 4° A Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso poderão ser refeitos mensalmente visando a sua adequação ao comportamento 

efetivo da receita e a compatibilização da despesa às alterações oriundas da abertura de créditos 

adicionais e/ou do remanejamento de dotações orçamentárias. 

  Art. 5° Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

  

 

Pato Branco, 20 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Disnei Luquini 
Presidente do CIRUSPAR 

 

 
 

Dispõe sobre a Programação 
Financeira e Cronograma de 
Execução Mensal de 
Desembolso, para o 
Exercício de 2022. 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

 
EXTRATO DE REALINHAMENTO DO CONTRATO n.º 08/2020 

Contrato de Prestação de Serviços n° 08/2020. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – 
CIRUSPAR e Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli - EPP. CNPJ: 25.165.749/0001-10. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (Diesel S-10 e Gasolina 
Comum), utilizando cartão eletrônico, para atender à frota de veículos do CIRUSPAR/SAMU Sudoeste do Paraná. READEQUAÇÃO: Com 
base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 65. JUSTIFICATIVA: Os anos de 2020 e 2021 foram atípicos 
por conta da Pandemia de Covid-19, qual aliou o aumento do consumo de combustível do órgão, com a instabilidade da economia que 
elevou os valores dos combustíveis a um patamar nunca antes visto em um curto período de tempo. Em contra partida, desde sua assinatura, 
em Maio de 2020, o contrato n.º 08/2020 permaneceu com o valor original até a data atual, situação que se tornou insustentável, pois, devido 
à defasagem do valor unitário contratado, corre-se o risco de não haver saldo contratual para pagamentos nos próximos meses, desta forma, 
há a necessidade de ajuste urgente nos valores para que o contrato possa suprir a demanda de abastecimentos do SAMU 192 Sudoeste/PR até 
a próxima renovação, em Maio de 2022. ITENS E VALORES: Para efetivar o reajuste, foi realizado o levantamento de preços no site da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, tendo por base a média de preços praticados no Estado do Paraná no 
período de 28/11/2021 a 04/12/2021, sendo constatado o preço médio de R$ 6,58 para Gasolina Comum e R$ 5,22 para o Diesel S-10, 
conforme segue: 

Item Unid Descrição Valor 
Licitado 

Percentual 
Ajustado 

Valor 
Realinhado 

1 Litro Diesel S-10 3,59 45,5% R$ 5,22 
2 Litro Gasolina Comum 4,42 48,9% R$ 6,58 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal referente aos serviços prestados no mês 
anterior. DOT. ORÇ.: Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção 
da Coordenação de Administração, 3.3.90.30.01.02.00.00 – Gasolina, 3.3.90.30.01.03.00.00 – Diesel. Pato Branco, 20 de Dezembro de 2021. 
Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Daniele Gonçalves Guissi Felisberto – Representante Legal de Neo Consultoria e 
Administração de Benefícios Eireli – EPP. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N.º 25/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 25/2021, contra a empresa ECO FARMAS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 85.477.586/0001-32, por indícios de descumprimento do regime de execução e 
demais obrigações assumidas por esta empresa no âmbito da Ata de Registro de Preços n.º 142/2021, referente ao Pregão Eletrônico 
n.º 27/2020, Processo n.º 47/2021, tendo em vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na 
Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 17 de Dezembro de 2021. Adriano 
Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N.º 15/2021 – PROCESSO N.º 66/2021 
Extrato de Inexigibilidade nº 15/2021. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, e 
Viver Equipamentos Médicos Ltda - EPP. CNPJ: 07.976.695/0001-90. OBJETO: Aquisição de baterias não recarregáveis para 
desfibriladores modelo Ion, marca Instramed, para o SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR: R$ 3.870,00. PRAZO: Seis (06) meses após a 
assinatura. PAGAMENTO: Parcela única e em até trinta (30) dias após o recebimento definitivo dos produtos atestados na Nota Fiscal pelo 
recebedor. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.01.2.005.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação Médica, 
3.3.90.30.26.00.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Com base na Lei 
14.133/21, Art. 71 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: Inc. I - aquisição de materiais, de 
equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos.  Tendo em vista o fato de que a competição está faticamente impossibilitada, já que a empresa contratada é autorizada exclusiva 
no que tange a comercializar equipamentos, peças e acessórios e também prestar Assistência Técnica nos produtos da Marca Instramed em 
determinada região do Estado do Paraná que inclui a cidade de Pato Branco, Francisco Beltrão, Chopinzinho e Realeza, com previsão em 
declaração de exclusividade expedida pela Instramed Ind. Med. Hospitalar Ltda. Portanto não há outra empresa nesta região que comercialize 
os produtos que o CIRUSPAR necessita”. Pato Branco, 13 de Dezembro de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 15/2021 – PROCESSO N.º 66/2021 
Inexigibilidade de Licitação n.º 15/2021. OBJETO Aquisição de baterias não recarregáveis para desfibriladores modelo Ion, marca 
Instramed, para o SAMU 192 Sudoeste/PR, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP 07.976.695/0001-90 R$ 3.870,00 
Pato Branco, 13 de Novembro de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2021 – PROCESSO N.º 58/2021 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de aventais, luvas, máscaras e toucas para utilização do 
CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

DPNT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 41.113.359/0001-52 R$ 4.650,00 
FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 36.327.075/0001-29 R$ 10.735,00 
LIFE CARE MEDICAL INDÚSTRIA COMÉRCIO EIRELI 39.492.550/0001-00 R$ 3.750,00 
MZZ – COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 24.384.602/0001-58 R$ 4.050,00 
NATHALIA RAYANE ALVES MESQUITA 02350083110 37.180.769/0001-49 R$ 16.990,00 

 
TOTAL GERAL HOMOLOGADO PARA 12 MESES: R$ 40.175,00 

Pato Branco, 21 de Dezembro de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2021 – PROCESSO N.º 59/2021 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de cones de sinalização e conjunto de faixas refletivas 
para cones para utilização do SAMU 192 Sudoeste/PR., para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

DIPAR FERRAGENS - EIRELI 16.868.674/0001-42 R$ 2.134,80 
FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 36.327.075/0001-29 R$ 9.398,00 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 18.274.923/0001-05 R$ 1.550,00 
OLITHIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI 09.630.087/0001-55 R$ 4.948,00 

 
TOTAL GERAL HOMOLOGADO PARA 12 MESES: R$ 18.031,60 

Pato Branco, 21 de Dezembro de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2021 – PROCESSO N.º 61/2021 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e materiais médicos para suprir as 
necessidades do SAMU 192 Sudoeste do Paraná, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

CIRUMAX COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 10.807.944/0001-29 R$ 4.242,00 
HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 23.866.426/0001-28 R$ 34.250,00 
RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 28.537.922/0001-51 R$ 9.912,20 
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - 
EIRELI 32.635.445/0001-34 R$ 3.956,50 

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 35.250.918/0001-73 R$ 8.600,00 
 

TOTAL GERAL HOMOLOGADO PARA 12 MESES: R$ 60.960,70 
Pato Branco, 20 de Dezembro de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N.º 15/2021/GP. 
INEXIGIBILIDADE N.º 05/2021 – PROCESSO N.º 13/2021 PARTES: 
Município de Pato Branco e Associação de Pais e Associação dos Amigos 
de Prevenção do Câncer - GAMA OBJETO: O presente termo de fomento 
tem por objeto acolhimento institucional provisório de pessoas e de seus 
acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, 
durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, 
observada a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (Incluído pela Lei nº 
12.868, de 2013), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme requisitos mínimos para a execução dos 
serviços, contemplando as metas estabelecidas, equipe e aplicação dos 
recursos financeiros, incluindo no Plano de Trabalho e especificações 
estabelecidas. VALOR: R$ 50.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
REPASSE DOS VALORES: O repasse de recursos a nível municipal será 
efetuado em parcela única, em até 30 dias após a formalização do termo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1517 - 19382. FISCAL: Carlos Henrique 
Galvan Gnoatto. GESTOR: Secretária Municipal de Assistência Social. 
Pato Branco, 21 DE DEZEMBRO de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 
Cleuza Alves Chiochetta - Representante Legal. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N.º 16/2021/GP. 
INEXIGIBILIDADE N.º 04/2021 – PROCESSO N.º 12/2021 PARTES: 
Município de Pato Branco e Associação de Pais e Fundação Pato-
Branquense do Bem Estar - FUNDABEM OBJETO: O presente termo de 
fomento tem por objeto o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV para as crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, por parte 
das OSCs (execução indireta), deverão executar o referido serviço, 
pautadas nas normas e orientações da Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS 109/2009), Resolução CNAS nº 
01/2013, bem como, nos Manuais de Orientações Técnicas do SCFV 
elaborados e publicados pelo Ministério da Cidadania, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
requisitos mínimos para a execução dos serviços, contemplando as metas 
estabelecidas, equipe e aplicação dos recursos financeiros, incluindo no 
Plano de Trabalho e especificações VALOR: R$ 40.000,00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 06 meses. REPASSE DOS VALORES: O repasse de recursos 
a nível municipal será efetuado em parcela única, em até 30 dias após a 
formalização do termo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1517 - 19382. 
FISCAL: Ivaldo Detogni. GESTOR: Secretária Municipal de Assistência 
Social. Pato Branco, 21 DE DEZEMBRO de 2021. Robson Cantu – 
Prefeito. Marlene Frizon Dalla Valle - Representante Legal. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N.º 17/2021/GP. 
INEXIGIBILIDADE N.º 02/2021 – PROCESSO N.º 10/2021 PARTES: 
Município de Pato Branco e Remanso da Pedreira - REMAP OBJETO: O 
presente termo de fomento tem por objeto Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV para as crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos, por parte das OSCs (execução indireta), deverão executar o 
referido serviço, pautadas nas normas e orientações da Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS 109/2009), 
Resolução CNAS nº 01/2013, bem como, nos Manuais de Orientações 
Técnicas do SCFV elaborados e publicados pelo Ministério da Cidadania; 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme requisitos mínimos para a execução dos serviços, contemplando 
as metas estabelecidas, equipe e aplicação dos recursos financeiros, 
incluindo no Plano de Trabalho e especificações estabelecidas VALOR: R$ 
40.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses. REPASSE DOS 
VALORES: O repasse de recursos a nível municipal será efetuado em 
parcela única, em até 30 dias após a formalização do termo. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1517 - 19382. FISCAL: Carlos Henrique Galvan 
Gnoatto. GESTOR: Secretária Municipal de Assistência Social. Pato 
Branco, 21 DE DEZEMBRO de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Luciano 
Yamamoto - Representante Legal. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N.º 18/2021/GP. 
INEXIGIBILIDADE N.º 03/2021 – PROCESSO N.º 11/2021 PARTES: 
Município de Pato Branco e Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pato Branco – APAE OBJETO: O presente termo de 
fomento tem por objeto o serviço de atendimento especializado a famílias 
com pessoas com deficiência e idosos com algum grau de dependência, que 
tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: 
exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias 

e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte 
do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da 
potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a 
dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia, conforme 
as orientações da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
(Resolução CNAS 109/2009) e as Orientações Técnicas do referido serviço 
elaborados e publicados pelo Ministério da Cidadania, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
requisitos mínimos para a execução dos serviços, contemplando as metas, 
equipe e aplicação dos recursos financeiros estabelecidas no Plano de 
Trabalho e especificações VALOR: R$ 50.000,00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 06 meses. REPASSE DOS VALORES: O repasse de recursos 
a nível municipal será efetuado em parcela única, em até 30 dias após a 
formalização do termo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1517 - 19382. 
FISCAL: Ivaldo Detogni. GESTOR: Secretária Municipal de Assistência 
Social. Pato Branco, 21 DE DEZEMBRO de 2021. Robson Cantu – 
Prefeito. Gisele Dalla Costa - Representante Legal. 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
 
 
 
 
 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 212/2021 
DATA: 22.12.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 101/2021, Processo nº311/2021. PARTES: 
Município de Pato Branco e Marcio Gallina Construção Civil e Materiais de 
Construção Eireli. OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma do 
Ginásio do Bairro São João com área de 805,50 m² localizado na Rua Antônio 
Marini, nº 201, Bairro São João, conforme projeto e memorial descritivo, atendendo 
às necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras e Esporte e Lazer. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 16.02 Departamento de Esporte e Lazer – 278120041.2.224000 - 
Fonte....: 0 - Manut. Das atividades do Dpto de Esporte e Lazer – 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   Código reduzido : 2469 
Desdobramento: 11710. DISPENSA DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é 
embasada na Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso I. Pato Branco, 22 de Dezembro 
de 2021. Alexandre Zoche - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. Robson Cantu 
– Prefeito. 
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Consórcio Intermunicipal de Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 
Rua Assis Brasil nº 622 Bairro Vila Isabel  CEP 85504-293 Pato Branco – PR 

Fone: (46)3902-1338 E-mail: samu@patobranco.pr.gov.br 
 
 

 Resolução 53/2021 
20/12/2021 

 
 Súmula: Dispõe sobre a alteração do Planejamento 

Plurianual do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná, para o Exercício 2022 
a 2023 e da Outras Providências.  

 
O Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná 

aprovou, e eu Disnei Luquini, Presidente do Consórcio sanciono a seguinte resolução.  
 

Art. 1º - O Plano Plurianual do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do 
Paraná para o biênio 2022 a 2023, elaborado em cumprimento ao art. 165, parágrafo 1º da Constituição 
Federal e será executado nos termos da Resolução de Diretrizes Orçamentárias e Resolução 
Orçamentária Anual de cada exercício.  

§ 1º - A Resolução de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicara os 
programas prioritários a serem incluídos no projeto da Resolução Orçamentária.  

§ 2º - Para fins desta Resolução considera-se  
I – Programa – o instrumento de organização da ação de interesse comum visando 

concretização dos objetivos propostos.  
II – Objetivos – os Resultados que se pretende alcançar com a realização das ações de 

interesse comum do Consórcio.   
III – Justificativas - Identificação da realidade existente, de forma a permitir a mensuração 

dos problemas e necessidades a serem sanadas.  
IV – Ações – O conjunto de procedimentos e trabalhos de interesse comum do Consórcio com 

vistas à execução do programa.  
V – Metas – os objetivos quantitativos e financeiros em termos de produtos e resultados que 

se pretende alcançar.  
 
Art. 2º - Nos termos do Estatuto do Consórcio, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 11.107 de 

06 de Abril de 2005 e no que couber a Lei 4.320/64 de 17 de Março de 1964, esta Resolução estabelece 
demonstrativos que compõe programas com seus respectivos objetivos, justificativas e metas, bem 
como a fonte de receita e custeio dos programas do Consórcio para o biênio 2022 a 2023, tendo como 
parte integrante os seguintes anexos.  

Anexo I – Estimativas das Receitas  
Anexo II – Descrição dos Programas de interesse Comum do Consórcio/Metas/ Custos 
Anexo III – Planejamento Orçamentário, Unidades Executoras e Ações voltadas ao 

Desenvolvimento dos programas de interesse comum.  
Anexo IV – Estrutura de Órgão, Unidades Orçamentárias e Executores. 
  
Art. 3º -  Os programas que constituem os anexos de que trata o artigo anterior, constituem a 

integração entre os objetivos do Plano Plurianual, as prioridades e metas a serem fixadas na Resolução 
de Diretrizes Orçamentárias, bem como a programação do orçamento anual, referente ao biênio 2022 a 
2023. 

 
Art. 4º - A Alteração, exclusão ou inclusão de um novo programa dentro da estrutura de 

planejamento, será sempre proposto pelo conselho deliberativo através de projeto de resolução 
específico. 

 § 1º - Fica o conselho deliberativo autorizado a alterar, mediante resolução os indicadores 
dos programas e ações, sempre que tais modificações não requeiram grandes mudanças no orçamento 
do consórcio.  

§ 2º - A movimentação e alteração de valores das ações de um programa poderão ocorrer por 
resolução, desde que não alterem substancialmente as metas físicas de cada ação e o indicador do 
programa.   
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Art. 5º - As prioridades do Consórcio Público em cada exercício serão expressas a resolução 
de diretrizes orçamentárias e extraídas dos anexos da Resolução.  

 
Art. 6º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado ser previa inclusão no Plano Plurianual e Resolução de Diretrizes Orçamentárias.  
 
Art. 7º - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  
 
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do 

Paraná, aos 20 (vinte) dias no mês de dezembro de 2021. 
 

 
Disnei Luquini  

Presidente do CIRUSPAR 
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Anexo I 

Estimativa da Receita  
 

Receitas 2022 2023 
Receita Tributária R$ 3.600.000,00  R$ 4.100.000,00 
Receita Patrimonial R$ 540.000,00 R$ 600.000,00 
Transferências Municipais  R$ 14.460.000,00 R$ 14.800.000,00 
Transferências Estaduais  R$ 6.000.000,00 R$ 6.900.000,00 
Transferências da União R$ 16.800.000,00 R$ 17.000.000,00 
Total R$ 41.400.000,00 R$ 43.400.000,00 
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Anexo II 

Descrição dos Programas de Interesse Comum do Consórcio /Metas/ Custos 
 
 

PROGRAMA: 
Controle Interno 
CODIGO DO PROGRAMA:   
0001 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA:   
Controle Interno 
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA:  
01.02 
OBJETIVO:   
Verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentária e 
patrimonial e avaliar resultados quanto a eficiência, eficácia e economicidade.   
JUSTIFICATIVA: 
Zelar pela qualidade e independência do sistema de controle interno e manutenção do Consórcio 
Intermunicipal.  
 
METAS  
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Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente  Índice Futuro 
Manutenção das Atividades do 
Controle Interno  

Mês 12 24 

 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   

Indicadores  2022 2023 
Manutenção das Atividades do Controle Interno 12 12 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 300.000,00 
 

 
PROGRAMA:  
Coordenação Geral  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0002 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Geral  
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
02.01 
OBJETIVO: 
Suporte a todas as atividades administrativas necessárias ao desempenho das finalidades do Consorcio. 
JUSTIFICATIVA: 
Auxiliar o Presidente em suas funções e coordenar as atividades administrativas necessárias ao 
atendimento das metas do Consórcio 
METAS  

Indicadores Unidade de 
Medida 

Índice Recente Índice Futuro 

Manutenção da Coordenação Geral  Mês 12 12 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   
Indicadores  2022 2023 

Manutenção da Coordenação Geral 12 12 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 430.000,00 

 
 
PROGRAMA:  
Coordenação Administrativa  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0003 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Administrativa   
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
03.01 
OBJETIVO: 
Responder pela execução das atividades administrativas do Consorcio. 
JUSTIFICATIVA: 
 Coordenar a Gestão Administrativa do Consórcio Intermunicipal  
METAS  

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 
Administração 

Mês 12 12 
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PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   
Indicadores  2022 2023 

Manutenção da Coordenação 
Administração 

12 12 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 25.060.000,00 
 

 
PROGRAMA:  
Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0004 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
04.01 
OBJETIVO: 
Coordenar as atividades e ações de assistência de enfermagem ligadas ao componente pré-hospitalar.  
JUSTIFICATIVA: 
Auxiliar a Coordenação Medica e Coordenação Geral nas atividades diárias do Consórcio.  
METAS  

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 
de Enfermagem  

Mês 12 12 

 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   

Indicadores  2022 2023 
Manutenção da Coordenação de 
Enfermagem 

12 12 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 25.000.000,00 
 

PROGRAMA:  
Coordenação Médica  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0005 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Médica  
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
05.01 
OBJETIVO: 
Coordenar as ações de saúde ligadas ao componente pré-hospitalar e Urgências na área de atuação do 
Consórcio  
 
JUSTIFICATIVA: 
Auxiliar a Coordenação Geral nas atividades de Urgência estabelecidas pelo Consórcio.  
METAS  

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 
Médica  

Mês 12 12 

 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   

Indicadores  2022 2023 
Manutenção da Coordenação Médica 12 12 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 35.000.000,00 
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Anexo III  
Planejamento Orçamentário, Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento dos 

programas de interesse comum. 
 

UNIDADE EXECUTORA: 
Controle Interno 
CODIGO DA UNIDADE:  
01.02 
FUNÇÃO :  
10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO:   
124 – Controle Interno  
PROGRAMA:   
Controle Interno  
CODIGO DO PROGRAMA:  
0001 
ATIVIDADE:  
Manutenção do Sistema de Controle Interno   
CODIGO DA ATIVIDADE:  
2.001 
META FISICA 
Quantidade Total  2022 2023 

24 12 12 
 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL  

Custo financeiro Total 2022 2023 
 140.000,00 160.000,00 

 
UNIDADE EXECUTORA: 
Coordenação Geral  
CODIGO DA UNIDADE: 
02.01 
FUNÇÃO: 
10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO:  
122 – Administração Geral  
PROGRAMA: 
Coordenação Geral  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0002 
ATIVIDADE:  
Manutenção da Coordenação Geral  
CODIGO DA ATIVIDADE: 
2.002 
META FISICA 
Quantidade Total  2022 2023 

24 12 12 
 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL  
Custo financeiro total  2022 2023 
 200.000,00 230.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA:  
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Coordenação de Administração  
CODIGO DA UNIDADE: 
03.01 
FUNÇÃO :  
10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO:  
122 – Administração Geral  
PROGRAMA: 
Coordenação de Administração  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0003 
ATIVIDADE : 
Manutenção da Coordenação de Administração  
CODIGO DA ATIVIDADE: 
2.003 
META FISICA 

Quantidade Total 2022 2023 
24 12 12 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL  
Custo financeiro total  2022 2023 

 12.060.000,00 13.000.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 
Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DA UNIDADE: 
04.01 
FUNÇÃO:  
10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO:  
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
PROGRAMA: 
Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0004 
ATIVIDADE: 
Manutenção da Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DA ATIVIDADE: 
2.004 
META FISICA 

Quantidade Total 2022 2023 
24 12 12 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL  
Custo financeiro total  2022 2023 
 12.000.000,00 13.000.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 
Coordenação Medica  
CODIGO DA UNIDADE: 
05.01 
FUNÇÃO: 
10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO:  
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
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Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente  Índice Futuro 
Manutenção das Atividades do 
Controle Interno  

Mês 12 24 

 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   

Indicadores  2022 2023 
Manutenção das Atividades do Controle Interno 12 12 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 300.000,00 
 

 
PROGRAMA:  
Coordenação Geral  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0002 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Geral  
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
02.01 
OBJETIVO: 
Suporte a todas as atividades administrativas necessárias ao desempenho das finalidades do Consorcio. 
JUSTIFICATIVA: 
Auxiliar o Presidente em suas funções e coordenar as atividades administrativas necessárias ao 
atendimento das metas do Consórcio 
METAS  

Indicadores Unidade de 
Medida 

Índice Recente Índice Futuro 

Manutenção da Coordenação Geral  Mês 12 12 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   
Indicadores  2022 2023 

Manutenção da Coordenação Geral 12 12 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 430.000,00 

 
 
PROGRAMA:  
Coordenação Administrativa  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0003 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Administrativa   
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
03.01 
OBJETIVO: 
Responder pela execução das atividades administrativas do Consorcio. 
JUSTIFICATIVA: 
 Coordenar a Gestão Administrativa do Consórcio Intermunicipal  
METAS  

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 
Administração 

Mês 12 12 
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Coordenação de Administração  
CODIGO DA UNIDADE: 
03.01 
FUNÇÃO :  
10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO:  
122 – Administração Geral  
PROGRAMA: 
Coordenação de Administração  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0003 
ATIVIDADE : 
Manutenção da Coordenação de Administração  
CODIGO DA ATIVIDADE: 
2.003 
META FISICA 

Quantidade Total 2022 2023 
24 12 12 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL  
Custo financeiro total  2022 2023 

 12.060.000,00 13.000.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 
Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DA UNIDADE: 
04.01 
FUNÇÃO:  
10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO:  
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
PROGRAMA: 
Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0004 
ATIVIDADE: 
Manutenção da Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DA ATIVIDADE: 
2.004 
META FISICA 

Quantidade Total 2022 2023 
24 12 12 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL  
Custo financeiro total  2022 2023 
 12.000.000,00 13.000.000,00 
 
UNIDADE EXECUTORA: 
Coordenação Medica  
CODIGO DA UNIDADE: 
05.01 
FUNÇÃO: 
10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO:  
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
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PROGRAMA: 
Coordenação Medica  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0005 
ATIVIDADE: 
Manutenção da Coordenação Medica  
CODIGO DA ATIVIDADE: 
2.005  
META FISICA 

Quantidade Total 2022 2023 
24 12 12 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL  

Custo financeiro total 2022 2023 
 17.000.000,00 18.000.000,00 
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Anexo IV  
Estrutura de Órgão, Unidades Orçamentárias e Executores. 
 

01.00 - CIRUSPAR  
01.01 - GABINETE DO PRESIDENTE  
01.02 - CONTROLE INTERNO  
02.00 – COORDENAÇÃO GERAL  
02.01 – COORDENAÇÄO GERAL  
03.00 – COORDENAÇÄO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.01 – COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.00 – COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM  
04.01 – COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM  
05.00 – COORDENAÇÃO MÉDICA  
05.01 – COORDENAÇÃO MÉDICA  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 83/2021 

DATA: 23/11/21          ABERTURA: 07/12/21        PROPOSTA ATÉ: 08:00h         DISPUTA: 09:30h  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE 
DADOS, MANUTENÇÕES E ATUALIZAÇÕES, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
DESTINADO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 83/2021 
DATA: 23/11/21          ABERTURA: 07/12/21        PROPOSTA ATÉ: 08:00h         DISPUTA: 09:30h  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE 
DADOS, MANUTENÇÕES E ATUALIZAÇÕES, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
DESTINADO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2021 
DATA: 26/11/21                             ABERTURA: 10/12/21         HORÁRIO: 14:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2021 
DATA: 26/11/21                             ABERTURA: 10/12/21         HORÁRIO: 14:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 87/2021 
DATA: 03/12/21 ABERTURA: 21/12/21       PROPOSTAS: ATÉ AS 08:00       DISPUTA: 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE 
COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 87/2021 
DATA: 03/12/21 ABERTURA: 21/12/21       PROPOSTAS: ATÉ AS 08:00       DISPUTA: 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE 
COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                    23 de dezembro de 2021Publicações legaisB10

 Edição nº 8043

 

 
Consórcio Intermunicipal de Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

Rua Assis Brasil nº 622 Bairro Vila Isabel  CEP 85504-293 Pato Branco – PR 
Fone: (46)3902-1338 E-mail: samu@patobranco.pr.gov.br 

 

Resolução 51/2021 
 20/12/2021 

      
 Súmula: Dispõe sobre a Estimativa da Receita e Fixa a 

Despesa do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná, para o Exercício 
Financeiro de 2022, e sobre o plano de ações conjuntas 
de interesse comum do Consórcio.  

 
O Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná aprovou 
e eu Disnei Luquini, Presidente do CIRUSPAR, sanciono a seguinte Resolução. 

 
Art. 1º. Ficam estabelecidas as normas para a elaboração do plano de aplicação do exercício de 

2021, com os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei 
Complementar nº 82/98, no que couber na Lei Federal nº 4.320 de março de 1964, na Lei 
Complementar nº 101/00, nas portarias nº 42- 90, 163, 180, 211, 300, 325, 326, 327, 328, 339, 519, 589, 
447, 448, 516, 517, e 248 e alterações posteriores, da Secretaria de Orçamento e Finanças do Tesouro 
Nacional, na Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005. 

 
Art. 2º. O plano de aplicação anual, que não conterá dispositivos estranhos à previsão da 

receita e fixação das despesas, face à Constituição Federal, à Lei Complementar nº 101/00, e Lei Federal 
11.107/05, atenderão a um processo de planejamento permanente com a participação dos Municípios 
filiados. 

 
Art. 3º. O plano de aplicação anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, 

universalidade e anuidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem à previsão da 
receita para o exercício, além do superávit financeiro do exercício de 2021. 

 
Art. 4º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e recursos 

financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição de restos a pagar estará limitada ao 
montante das disponibilidades de Caixa. 

 
Art. 5º. O Orçamento Geral do Consórcio Intermunicipal da Rede Urgências Sudoeste do 

Paraná, para o exercício financeiro de 2022, discriminado pelos anexos integrantes desta Resolução, 
estima a receita e fixa a despesa em R$ 41.400.000,00 (quarenta e um milhões e quatrocentos mil 
reais).  

 Art. 6º. A receita será realizada mediante a arrecadação de contribuições dos Municípios 
filiados repasses da União e Estado, vendas de serviços, aplicações financeiras, recursos de multas e 
juros e outras receitas diversas, na forma da legislação vigente, de acordo com o seguinte 
desdobramento:  

 
RECEITAS CORRENTES   
Receita Tributária R$ 3.600.000,00 
Receita Patrimonial  R$ 540.000,00 
Transferências Correntes     R$ 37.260.000,00 
Transferências de Capital   R$ 0,00 
TOTAL DA RECEITA  R$ 41.400.000,00 

 
Art. 7º. A despesa será realizada segundo as discriminações constantes no Anexo nº 2, da Lei nº 

4.320/64, que integra esta resolução, de conformidade com o seguinte desdobramento:  
 

DESPESAS   
Controle Interno R$ 140.000,00 
Coordenação Geral  R$ 200.000,00 
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Coordenação de Administração  R$ 12.060.000,00 
Coordenação de Enfermagem  R$ 12.000.000,00 
Coordenação Medica  R$ 17.000.000,00 
TOTAL DA DESPESA R$ 41.400.000,00 

 
Art. 8º. Nos termos dos Incisos I, II e III, Parágrafo 1º, Art. 7º e art. 43º, da Lei Federal nº 

4.320/64, de 17 de março de 1964, fica o Presidente do Consórcio autorizado à:  
I – Abrir Créditos Suplementares e especiais até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o total 

das despesas autorizadas, inclusive das provenientes do Excesso de Arrecadação;  
II – Abrir Créditos Suplementares e Especiais até o limite do Excesso de Arrecadação por Alínea 

da receita;  
III – Abrir Créditos Suplementares e Especiais até o limite indicado no cálculo global do provável 

Excesso de arrecadação;  
IV – Abrir Créditos Suplementares e Especiais até o limite do Superávit financeiro do exercício 

anterior.  
V - Transpor, remanejar ou transferir recursos, independente de sua categoria de programação 

e seu projeto e/ou atividade sem previa autorização, nos termos do Inciso VI do Art. 167 da Constituição 
Federal, até o, limite de 30% (trinta por cento); 
 

Art. 9º. Fica o Presidente autorizado a criar e suplementar fontes de recursos no orçamento 
geral do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná, para atender as 
necessidades da mesma.  

 
Art. 10º. Durante a execução orçamentária o Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede 

de Urgências Sudoeste do Paraná, fica autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar os 
dispêndios ao efetivo comportamento das receitas nos termos do título VI, capítulo I, da Lei Federal nº 
4.320/94, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 11º. Para atender o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 o Presidente do Consórcio 

Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná se incumbirá do seguinte: 
a) Estabelecer programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso. 
 
Art. 12º. A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da responsabilidade de 

gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos e corrijam desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultado 
entre receitas e despesas. 

 
Art. 13º. Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrario.  
 
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná, 

aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro de 2021.  
 

 
 
 
 

Disnei Luquini 
Presidente do CIRUSPAR 
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Resolução 51/2021 

 
ANEXO I 

 
PLANO DE AÇÕES PARA 2022 

 
Cód ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO 

01.02 Coordenação Controle Interno   Realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e 
auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, 
patrimonial e operacional das unidades do Consorcio 
Intermunicipal, com vistas a verificar a legalidade e a 
legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela 
execução orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar 
seus resultados quanto à economicidade, eficiência e 
eficácia; orientar os gestores do Consórcio no desempenho 
efetivo de suas funções e responsabilidades; 
Certificar, nas contas anuais do Consórcio, a gestão dos 
responsáveis por bens e dinheiros públicos; 
Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e nos programas de trabalho constantes do 
orçamento geral do consorcio; 
Apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional; 
Zelar pela qualidade e pela independência do sistema de 
controle interno; 
Elaborar e submeter previamente ao Presidente do 
Consócio plano anual de auditoria interna; 
Atestar a compatibilidade, ou não, dos bens e rendimentos 
declarados por servidores ocupantes de cargo ou função de 
confiança no âmbito do Consórcio; 
Emitir parecer quanto à exatidão e legalidade dos atos de 
admissão de pessoal;  
Manter intercâmbio de dados e conhecimentos técnicos 
com unidades de controle interno de outros órgãos da 
Administração Pública; 
Executar os demais procedimentos correlatos com as 
funções de auditoria interna; 
Desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 

02.01 Coordenação Geral  Realizar todas as providências administrativas necessárias 
ao desempenho das finalidades do Consórcio Público 
CIRUSPAR, compreendendo: 
Implementar e gerir as diretrizes definidas em Assembléia 
Geral, praticando todos os atos que não tenham sido 
expressamente atribuídos às outras esferas neste Estatuto; 
Auxiliar o Presidente em suas funções, cumprindo suas 
determinações, mantendo-o informado, bem como 
prestando contas da situação administrativa e financeira do 
Consórcio Público CIRUSPAR; 
 Exercer a gestão patrimonial; 
Praticar os atos relativos aos recursos humanos, cumprindo 
e se responsabilizando pelos preceitos da legislação 
trabalhista em vigor; 
Coordenar e orientar o trabalho de todos empregados 
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públicos; 
 Exercer, por delegação, atribuições de competência do 
Presidente; 
 Representar o CIRUSPAR junto ao Comitê Gestor Regional 
da Rede de Atenção às Urgências. 

03.01 Coordenação de 
Administração  

Responder pela execução das atividades administrativas do 
Consórcio; 
Responder pelas diretrizes das atividades contábil-
financeiras do Consórcio; 
 Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções 
concedidos e/ou recebidos pelo Consórcio Público 
CIRUSPAR; 
Responder pelas diretrizes do balanço patrimonial/fiscal do 
Consórcio; escrituração de atos e fatos contábeis;  
Providenciar a publicação do balanço anual do Consórcio na 
imprensa oficial; 
Responder pela execução das compras e de fornecimentos, 
dentro dos limites orçamentários aprovados pela 
Assembléia Geral; elaboração de licitações; 
Prestar contas de projetos, convênios, contratos e 
congêneres. 
Elaborar projetos de planejamento da administração, 
administração dos programas Existente e fomento a novos 
programas, emissão da folha de pagamento;  
Controle financeiro, emissão de relatórios e demonstrativos, 
divulgação de atos oficiais, Elaboração balancetes mensais, 
elaboração do balanço anual, controle de recursos 
vinculados,  

04.01 Coordenação de Enfermagem  Coordenar as atividades e ações de assistência de 
enfermagem ligadas ao componente pré-hospitalar de 
Urgência e Emergência na área de atuação do CIRUSPAR; 
Auxiliar o Coordenador Geral e Coordenador Médico e 
representá-los quando ausentes; Planejar cursos de 
treinamento e aperfeiçoamento no Núcleo Permanente de 
Educação em Urgências (NEU) 

05.01 Coordenação Medica  Coordenar as atividades e ações de saúde ligadas ao 
componente pré-hospitalar de Urgência e Emergência na 
área de atuação do CIRUSPAR; Auxiliar o Coordenador Geral 
e representá-lo em sua ausência; Planejar cursos de 
treinamento e aperfeiçoamento no Núcleo Permanente de 
Educação em Urgências (NEU) 
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Resolução 51/2021 

 
ANEXO I 

 
PLANO DE AÇÕES PARA 2022 

 
Cód ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO 

01.02 Coordenação Controle Interno   Realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e 
auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, 
patrimonial e operacional das unidades do Consorcio 
Intermunicipal, com vistas a verificar a legalidade e a 
legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela 
execução orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar 
seus resultados quanto à economicidade, eficiência e 
eficácia; orientar os gestores do Consórcio no desempenho 
efetivo de suas funções e responsabilidades; 
Certificar, nas contas anuais do Consórcio, a gestão dos 
responsáveis por bens e dinheiros públicos; 
Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e nos programas de trabalho constantes do 
orçamento geral do consorcio; 
Apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional; 
Zelar pela qualidade e pela independência do sistema de 
controle interno; 
Elaborar e submeter previamente ao Presidente do 
Consócio plano anual de auditoria interna; 
Atestar a compatibilidade, ou não, dos bens e rendimentos 
declarados por servidores ocupantes de cargo ou função de 
confiança no âmbito do Consórcio; 
Emitir parecer quanto à exatidão e legalidade dos atos de 
admissão de pessoal;  
Manter intercâmbio de dados e conhecimentos técnicos 
com unidades de controle interno de outros órgãos da 
Administração Pública; 
Executar os demais procedimentos correlatos com as 
funções de auditoria interna; 
Desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 

02.01 Coordenação Geral  Realizar todas as providências administrativas necessárias 
ao desempenho das finalidades do Consórcio Público 
CIRUSPAR, compreendendo: 
Implementar e gerir as diretrizes definidas em Assembléia 
Geral, praticando todos os atos que não tenham sido 
expressamente atribuídos às outras esferas neste Estatuto; 
Auxiliar o Presidente em suas funções, cumprindo suas 
determinações, mantendo-o informado, bem como 
prestando contas da situação administrativa e financeira do 
Consórcio Público CIRUSPAR; 
 Exercer a gestão patrimonial; 
Praticar os atos relativos aos recursos humanos, cumprindo 
e se responsabilizando pelos preceitos da legislação 
trabalhista em vigor; 
Coordenar e orientar o trabalho de todos empregados 
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conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverá 
estar acompanhada os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 

Art. 5º - O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao princípio da 
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo o Consorcio Intermunicipal da Rede 
de Urgências Sudoeste do Paraná (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 

Art. 6º - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para o exercício de 2022, 
deverão ser elaborados com base nas transferências da União, Estado e Municípios Consorciados. 
 

Art. 7º - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar o cumprimento das metas, o Consorcio Intermunicipal, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 
 

Art. 8º - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Resolução 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

 
Art. 9º - O Presidente do Consorcio Intermunicipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Resolução do Orçamento Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal (art. 8º da LRF). 
 

Art. 10º - Os Projetos e Atividades priorizados na Resolução Orçamentária para o exercício 
de 2022 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa 
(art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 

Art. 11º - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pelo 
Consorcio Intermunicipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
resolução orçamentária (art. 62 da LRF). 
 

Art. 12º - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para o exercício de 
2022 a preços correntes. 
 

Art. 13º - A execução do orçamento da Despesa obedecerá aos Grupos de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN nº 163/2001. 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, de um Órgão/Unidade 
Orçamentária para outro, de um Programa de Governo para outro, de uma Categoria Econômica para 
outra, poderá ser feita por Resolução do Presidente do Consorcio até o limite de 30% (trinta por cento) 
do total da despesa prevista para cada Poder ou Entidade da Administração (art. 167, VI da Constituição 
Federal). 
 

Art. 14º - Durante a execução orçamentária no exercício de 2022, o Consórcio 
Intermunicipal, sem autorização da assembléia geral, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2022 (art. 167, I da Constituição Federal). 
 

Art. 15º - Os programas priorizados por esta resolução e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Resolução do Orçamento de 2022 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus 
custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
Art. 16º - O Consorcio Intermunicipal, mediante resolução autorizativa, poderá em 2022, 

criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de 
servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário 
na forma de Resolução, observado os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição 
Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na Resolução Orçamentária para o exercício de 2022.  
 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 17º - O Consorcio Intermunicipal enviará a proposta orçamentária à Assembléia Geral 

no prazo estabelecido no Estatuto do Consórcio ou ate o último dia do exercício financeiro corrente, que 
a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do exercício financeiro vigente. 
 

Art. 18º - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 
 

Art. 19º - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Presidente do Consorcio. 
 

Art. 20º - O Consórcio Intermunicipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração, para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Consorcio.  
 

Art. 21º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Consorcio Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná, aos 20 (vinte dias) de 
Dezembro de 2021.                                                           
 
 
 
 

Disnei Luquini 
Presidente do CIRUSPAR 
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Resolução 52/2021 
20/12/2021 

  
 Súmula: Dispõe sobre a Resolução de Lei das Diretrizes 

Orçamentárias - LDO e do Plano de Ação Conjunta de 
Interesse Comum – PLACIC do Consórcio Intermunicipal 
da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná, para o 
Exercício 2022 e da Outras Providências.  

 
O Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste Paraná aprovou, e 
eu Disnei Luquini, Presidente do Consórcio sanciono a seguinte resolução.  
 

CAPÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - O Orçamento do Consórcio Intermunicipal da Rede Urgências Sudoeste do 

Paraná, para o exercício de 2022, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta resolução, compreendendo: 
I   - das disposições preliminares;  
II  - das prioridades e metas do consórcio; 
III  - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução do orçamento do Consórcio e suas       

alterações; 
IV   - as disposições sobre despesas com pessoal e encargos sociais; 
V  - as disposições gerais. 
      

Parágrafo Único – Integram também a presente Resolução os seguintes anexos: 
I   - Metas das Ações dos Programas de interesse comum; 
II    - Descrição dos Programas de interesse comum/Metas/Custos; e 
III   - Estimativa das Receitas.    
 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO 

    
Art. 2º - As prioridades e metas do Consócio para o exercício financeiro de 2021 são as 

especificadas nos Anexos I e II, sendo estabelecidas por funções, subfunções, programas e ações, 
compatíveis com a Resolução 53/2021 de 20 de Dezembro de 2021, a qual dispõe sobre o Plano 
Plurianual 2022/2023, e compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta resolução. 

§ 1º - Os recursos estimados na resolução para o e Exercício de 2022 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual. 

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Consórcio poderá aumentar 
ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Resolução, a fim de compatibilizar a despesa orçada à 
receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO 

 
Art. 3º - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá o Consórcio 

Intermunicipal da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná, que receberá recursos da União, Estado e 
Municípios Consorciados, e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 
estabelecida em cada Entidade do Consórcio Intermunicipal. 
 

Art. 4º - A Resolução Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas do 
Consórcio, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
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conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverá 
estar acompanhada os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 

Art. 5º - O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao princípio da 
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo o Consorcio Intermunicipal da Rede 
de Urgências Sudoeste do Paraná (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 

Art. 6º - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para o exercício de 2022, 
deverão ser elaborados com base nas transferências da União, Estado e Municípios Consorciados. 
 

Art. 7º - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar o cumprimento das metas, o Consorcio Intermunicipal, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 
 

Art. 8º - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Resolução 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

 
Art. 9º - O Presidente do Consorcio Intermunicipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Resolução do Orçamento Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal (art. 8º da LRF). 
 

Art. 10º - Os Projetos e Atividades priorizados na Resolução Orçamentária para o exercício 
de 2022 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa 
(art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 

Art. 11º - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pelo 
Consorcio Intermunicipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
resolução orçamentária (art. 62 da LRF). 
 

Art. 12º - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para o exercício de 
2022 a preços correntes. 
 

Art. 13º - A execução do orçamento da Despesa obedecerá aos Grupos de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN nº 163/2001. 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, de um Órgão/Unidade 
Orçamentária para outro, de um Programa de Governo para outro, de uma Categoria Econômica para 
outra, poderá ser feita por Resolução do Presidente do Consorcio até o limite de 30% (trinta por cento) 
do total da despesa prevista para cada Poder ou Entidade da Administração (art. 167, VI da Constituição 
Federal). 
 

Art. 14º - Durante a execução orçamentária no exercício de 2022, o Consórcio 
Intermunicipal, sem autorização da assembléia geral, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2022 (art. 167, I da Constituição Federal). 
 

Art. 15º - Os programas priorizados por esta resolução e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Resolução do Orçamento de 2022 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus 
custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
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Anexo I  

Metas das Ações de Interesse Comum   
 

Função / Subfunção / Programa / Ação 2022 Total 
10 – Saúde    
     124 – Controle Interno    
          1 – Controle Interno    
               2.001 – Manutenção do Sistema de Controle Interno  R$ 140.000,00 R$ 140.000,00 
10 –Saúde    
     122 – Administração Geral    
          2 – Coordenação Geral    
               2.002 – Manutenção da Coordenação Geral  R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 
10 – Saúde    
     122 – Administração Geral    
          3 – Coordenação de Administração    
               2.003 – Manutenção da Coordenação de Administração  R$ 12.060.000,00 R$ 12.060.000,00 
10 – Saúde    
     302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
          4 – Coordenação de Enfermagem    
               2.004 – Manutenção da Coordenação de Enfermagem  R$ 12.000.000,00 R$ 12.000.000,00 
10- Saúde    
     302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
          5 – Coordenação Medica    
               2.005 – Manutenção da Coordenação Medica  R$ 17.000.000,00 R$ 17.000.000,00 

Total da LDO  R$ 41.400.000,00 R$ 41.400.000,00 
 

 
Resolução 52/2021 

20/12/2021 
 

Anexo II 
Descrição dos Programas de Interesse Comum/Metas/Custos  

PROGRAMA:    
Controle Interno 
CODIGO DO PROGRAMA:   
0001 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA:   
Controle Interno 
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA:  
01.02 
OBJETIVO:   
Verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentária e 
patrimonial e avaliar resultados quanto a eficiência, eficácia e economicidade.   
JUSTIFICATIVA: 
Zelar pela qualidade e independência do sistema de controle interno e manutenção do Consorcio 
Intermunicipal.  
METAS  
Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção das Atividades 
do Controle Interno  

Mês 12 24 
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PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   
Indicadores  2022 

Manutenção das Atividades do Controle Interno 12 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 140.000,00 
 
PROGRAMA:  
Coordenação Geral  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0002 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Geral  
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
02.01 
OBJETIVO: 
Suporte a todas as atividades administrativas necessárias ao desempenho das finalidades do Consorcio. 
JUSTIFICATIVA : 
Auxiliar o Presidente em suas funções e Coordenar as atividades administrativas necessárias ao 
atendimento das metas do Consorcio 
METAS  
Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 

Geral 
Mês 12 12 

 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   

Indicadores  2022 
Manutenção da Coordenação Geral 12 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 200.000,00 
 
PROGRAMA:  
Coordenação Administrativa  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0003 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Administrativa   
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
03.01 
OBJETIVO: 
Responder pela execução das atividades administrativas do Consórcio. 
JUSTIFICATIVA: 
 Coordenar a Gestão Administrativa do Consórcio Intermunicipal  
METAS  
Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 

Administração 
Mês 12 12 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   
Indicadores  2022 

Manutenção da Coordenação Administração 12 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 12.060.000,00 

 
PROGRAMA:  
Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0004 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação de Enfermagem  
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PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   
Indicadores  2022 

Manutenção das Atividades do Controle Interno 12 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 140.000,00 
 
PROGRAMA:  
Coordenação Geral  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0002 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Geral  
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
02.01 
OBJETIVO: 
Suporte a todas as atividades administrativas necessárias ao desempenho das finalidades do Consorcio. 
JUSTIFICATIVA : 
Auxiliar o Presidente em suas funções e Coordenar as atividades administrativas necessárias ao 
atendimento das metas do Consorcio 
METAS  
Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 

Geral 
Mês 12 12 

 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   

Indicadores  2022 
Manutenção da Coordenação Geral 12 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 200.000,00 
 
PROGRAMA:  
Coordenação Administrativa  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0003 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Administrativa   
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
03.01 
OBJETIVO: 
Responder pela execução das atividades administrativas do Consórcio. 
JUSTIFICATIVA: 
 Coordenar a Gestão Administrativa do Consórcio Intermunicipal  
METAS  
Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 

Administração 
Mês 12 12 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   
Indicadores  2022 

Manutenção da Coordenação Administração 12 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 12.060.000,00 

 
PROGRAMA:  
Coordenação de Enfermagem  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0004 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação de Enfermagem  
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CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
04.01 
OBJETIVO: 
Coordenar as atividades e ações de assistência de enfermagem ligadas ao componente pré-hospitalar.  
JUSTIFICATIVA : 
Auxiliar a Coordenação Medica e Coordenação Geral nas atividades diárias do Consórcio.  
METAS  
Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 

de Enfermagem 
Mês 12 12 

 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   

Indicadores  2022 
Manutenção da Coordenação de Enfermagem 12 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 12.000.000,00 
 
PROGRAMA:  
Coordenação Medica  
CODIGO DO PROGRAMA: 
0005 
UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
Coordenação Medica  
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA: 
05.01 
OBJETIVO: 
Coordenar as ações de saúde ligadas ao componente pré-hospitalar e Urgências na área de atuação do 
Consórcio  
JUSTIFICATIVA : 
Auxiliar a Coordenação Geral nas atividades de Urgência estabelecidas pelo Consórcio.  
METAS  
Indicadores  Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 
Manutenção da Coordenação 

Medica 
Mês 12 12 

 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO   

Indicadores  2022 
Manutenção da Coordenação Medica 12 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA 17.000.000,00 
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Anexo III 

Estimativa da Receita 
 

Receita  2022 
Receita Tributária R$ 3.600.000,00  

Receita Patrimonial R$ 540.000,00 
Transferências Municipais  R$ 14.460.000,00 
Transferências Estaduais  R$ 6.000.000,00 
Transferências da União R$ 16.800.000,00 

Total R$ 41.400.000,00 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 56/2021 
Extrato de contrato n° 56/2021 – Inexigibilidade de Licitação nº 15/2021. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Viver Equipamentos Médicos Ltda - EPP; CNPJ: 07.976.695/0001-90. 
OBJETO: Aquisição de baterias não recarregáveis para desfibriladores modelo Ion, marca Instramed, para o SAMU 192 
Sudoeste/PR. VALOR TOTAL: R$ 3.870,00. PRAZO DE VIGÊNCA: Seis (06) meses, contados a partir da assinatura. 
PAGAMENTO: Parcela única em até trinta (30) dias após o recebimento definitivo do produto atestado na Nota Fiscal pelo 
recebedor. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.01.2.005.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação Médica, 
3.3.90.30.26.00.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico. FISCAL DO CONTRATO: Coordenador de Enfermagem do CIRUSPAR. 
FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 13 de Dezembro de 2021. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e 
Diego de Almeida – Representante Legal de Viver Equipamentos Médicos Ltda - EPP. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – MARIÓPOLIS PARANÁ. 
 
RESOLUÇÃO Nº 027 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. Súmula: Aprova a 
programação e Proposta de recursos, oriundo de transferência Voluntária, do Fundo 
Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social. O 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Mariópolis Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes confere a lei 022/2015 e, Considerando a plenária realizada 
em 22 de Dezembro do corrente ano,  RESOLVE:  Art. 1º Aprovar a Indicação de 
recursos do Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de 
Assistência Social, relativo a Programação número 411530920210001, com vista a 
elaboração de proposta, cujo objetivo, refere-se a estruturação da rede de serviços do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, mediante transferência voluntária, para 
custeio dos serviços da Proteção Social Especial, contemplando a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Art. 2º. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Mariópolis, 22 de Dezembro de 2021. Vanieli Novello, Presidente do CMAS  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 100/2021 – Inexigibilidade nº 25/2021 – Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: M L RAMPON 
PRÓTESES ODONTOLÓGICAS - ME, CNPJ nº 24.573.311/0001-08. Objeto: CREDENCIAMENTO de 
PESSOAS JURÍDICAS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS 
USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Valor total estimado: R$ 349.664,16. O 
prazo de contratação é de 298 dias, de 07 de dezembro de 2021 a 24 de outubro de 2022. Coronel 
Vivida, 06 de dezembro de 2021.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 10 – contrato nº 142/2019 – Pregão Presencial nº 104/2019. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob n° 
22.371.010/0001-76. Considerando o pedido da Secretária de Assistência Social, fica de comum acordo 
entre as partes, instalado mais 01 (uma) impressora no Espaço Desenvolver (antiga UNOPAR). 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 19 de novembro de 2021. Anderson 
Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n° 03 – Contrato nº 129/2020 – Pregão Presencial nº 99/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ/MF n° 61.074.175/0001-38. 
Considerando a solicitação do contratante, e de comum acordo entre as partes, fica incluso na apólice 
os veículos gol placas: BES-5G51, BEW8I24, RHA6G03, RHA4C66, BEX4F14, a partir de 26 de 
novembro de 2021. Pela inclusão da cobertura do veículo, conforme cláusula primeira, o contratante 
pagará a contratada o valor total de R$ 497,50. Permanecem inalteradas as demais cláusulas.  Coronel 
Vivida, 26 de novembro de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito.  
 

 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ. 
LEI Nº 5.869, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Autoriza a criação de ação orçamentária no Plano Plurianual 
2022 - 2025 (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) do exercício de 2022, e dá outras providências.  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a criação de ação orçamentária no Plano Plurianual 2022 - 2025 (PPA) e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) do exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Órgão/ Unidade/Função/Sub função 
/Programa/Ação 2022 2023 2024 2025 

07 - Secretaria Municipal Educação e Cultura     
07.02 Departamento Administrativo     
12 - Educação     
361 - Ensino Fundamental     
39 - Manutenção do Ensino     
2.451 Contratação de Profissionais da Área da 
Psicologia e Assistência Social - Lei Federal 
13.935/19 

R$ 
200.000,00 

R$ 
210.000,00 

R$ 
215.000,00 

R$ 
220.000,00 

Art. 2º Para a cobertura da ação de que trata esta Lei, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial de 
ação, conforme a seguir especificado: 

 
Órgão/ Unidade/Função/Sub função 

/Programa/Ação 2022 2023 2024 2025 

07 - Secretaria Municipal Educação e Cultura     
07.02 Departamento Administrativo     
12 - Educação     
361 - Ensino Fundamental     
39 - Manutenção do Ensino     
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino 
Fundamental 

R$ 
200.000,00 

R$ 
210.000,00 

R$ 
215.000,00 

R$ 
220.000,00 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 
5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de 
setembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ. 
LEI Nº 5.868, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Autoriza criação de nova ação de governo no Plano 
Plurianual do Quadriênio de 2022 a 2025 e na Lei de 
Diretrizes Orçamentária do exercício financeiro de 2022 e dá 
outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a criação de ação de governo no Plano Plurianual - PPA do Quadriênio de 2022 a 2025 e na 
Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO do exercício financeiro de 2022, conforme a seguir especificado: 

Órgão/Unidade/Função/Subfunção/ 
Programa/Ação 2022 2023 2024 2025 

08 - Secretaria Municipal de Saúde     
08.03 Média e Alta Complexidade     
10 - Saúde     
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial     
43 - Manutenção da Saúde     
2.450 Implantação e Manutenção do Centro 
de Atenção Psicossocial Infantil - CAPSi. 

R$  
1.352.142,00 

R$ 
553.000,00 

R$ 
582.000,00 

R$ 
612.000,00 

Art. 2º Para a cobertura da nova ação serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial de ação, conforme 
a seguir especificado: 

Órgão/ Unidade/Função/Subfunção/ 
Programa/Ação 2022 2023 2024 2025 

08 - Secretaria Municipal de Saúde     

 

 
  

08.03  Média e Alta Complexidade     
10 - Saúde     
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial     
43 - Manutenção da Saúde     
2.355 Manutenção dos Serviços de 
Assistência a Saúde - Ambulatorial e 
Hospitalar. 

R$ 
1.352.142,00 

R$ 
553.000,00 

R$ 
582.000,00 

R$ 
612.000,00 

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 
5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de 
setembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 32/2021 

PARTES  MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E 
CANTU AGROINDUSTRIAL LTDA. 

OBJETO: 
Consiste na doação na doação, sem encargos,pelo doador de 760(setecentos e 

sessenta ) panetones, ao servidores publico da Secretária Municipal de 
Saúde de Pato Branco. 

FORO:  Comarca de Pato Branco – PR 
Pato Branco, 19 de dezembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

 
DECRETO Nº 0324/2021 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por  Anulação no 
Orçamento de 2021 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, 
no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais). 

 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.738 de 25 de novembro de 2.020.  
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao 
Orçamento Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano 2021, destinado ao suporte 
das despesas a ser realizada com recursos oriundos de Anulação no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e 
cinco mil reais), para atender despesas no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias: 
 
07 – Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte 
07.01 – Administração S.M.E.C.E. 
123640011.2.053000 – Faculdade Municipal de meio Ambiente – Fama 
3.1.90.11 – 000 – Vencimentos e Vantagens fixas- Pessoal........................................................... 15.000,00 
3.1.90.13 – 000 – Obrigações Patronais......................................................................................... 10.000,00 
07.02 – Fundef/Fundeb 
123610020.2.024000 – Fundeb 60% 
3.1.90.13 –102 – Obrigações Patronais.......................................................................................... 20.000,00 
Total........................................................................................................................ ........................ 45.000,00 
 
 Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão 
utilizados recursos de e anulação abaixo descrito:  
Anulação 
07 – Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte 
07.01 – Administração S.M.E.C.E. 
123640011.2.053000 – Faculdade Municipal de meio Ambiente – Fama 
4.4.90.52 – 000 – Equipamentos e Material Permanente................................................................ 25.000,00 
07 – Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte 
07.02 – Fundef/Fundeb 
123610020.2.024000 – Fundeb 60% 
3.1.90.11 – 102 – Vencimentos e Vantagens fixas- Pessoal........................................................... 20.000,00 
Total........................................................................................................................................ ........ 45.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.   

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, 22 de dezembro de 2021. 
 

 
RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

 

DECRETO Nº 113/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
Dispõe Sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Sulina 
para o Exercício Financeiro de 2.021. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Contratação da empresa ELTON DA COSTA PRE MOLDADOS EIRELI CNPJ: 24.645.812/0001-52 para o 
fornecimento de estrutura pré moldada para base de caixa d’água no Centro de Eventos Municipal. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 209/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Contratada: ELTON DA COSTA PRE MOLDADOS EIRELI CNPJ: 24.645.812/0001-52 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Contratação de serviços especializados em exames de diagnóstico por imagem, visando o 
atendimento a pacientes internados no Instituto São Rafael em Chopinzinho. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 210/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Contratada: E.R. IMAGENS E DIAGNÓSTICOS LTDA CNPJ: 10.860.012/0001-40 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2020, DE 
22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Prorroga o prazo de vigência do contrato até 31/03/2022. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 23 de DEZEMBRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 
 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 3116/2021, de 22 de dezembro de 2021. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a proceder 
alienação de imóveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, e dá outras providências. A publicação 
na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2513/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Indústria Madeireira Lucini Ltda - Me, 
CNPJ/MF sob o nº 77.130.029/0001 - 12, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral, para uso dos Departamentos Municipais do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Tomada de Preços Nº. 
009/2019, – fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 02 (dois) de janeiro de 2022, para 02 
(dois) de julho de 2022 conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei 
nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 22 (vinte e dois) dezembro de 2021. 

 
   
       EXTRATO DO CONTRATO Nº 0012/2021 

REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Itapejara D´Oeste-PR.CONTRATADA: 
INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS GRADUAÇÃO E ENSINO DE CASCAVEL – IPPEC, Pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.276.193/0001-33, Com sede à RUA Rio de Janeiro, 713 Sala 01 
- CEP: 85801030, CENTRO, Cascavel - PR, Neste ato representado pelo Sr. Fernandes Borges Da Silva, 
Portador da Cédula de Identidade nº  8 .377.598-0/SSP-PR e do CPF nº: 040.692.379-50, Residente 
e domiciliado na rua Rio de Janeiro, n.º 713, Sala 01 – Centro CEP 85.801-030 - Cascavel/PR 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para organização e realização de concurso público 
para contratação e cadastro de reserva para cargos de provimento efetivo para a Câmara Municipal 
de Itapejara D´Oeste 
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com fornecimento do objeto correrão à conta de recursos 
da Câmara Municipal de Vereadores de Itapejara D´Oeste-PR, na seguinte dotação e no presente exercício 
financeiro: 
01.01 – Câmara Municipal 
01.031..0001.2.001.000 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.3.90.39.00 00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica   
FUNDAMENTO: Artigo 1º, inciso I, alínea “a”, Decreto Federal nº 9.412/18 c/c artigo 24 e 25, incisos II 
e V, da Lei nº 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 27 de dezembro de 2021 a 27 de junho de 2022. 
 

Itapejara D´Oeste-PR, em 22 de dezembro de 2021 
 

MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS 
                                               Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2718/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: AR Fiorenzano Distribuidora de Medicamentos Ltda - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.869.890/0001 - 26. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
suplementos alimentares a serem distribuídos para a população de 
baixa renda, enfermos e carentes do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, conforme Edital de Pregão Eletrônico Nº 018/2020. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato passando sua vigência 
de 08 (oito) de Dezembro de 2021 para 31 (trinta e um) de Janeiro de 
2022. 
Data do Aditivo: 07 (sete) de Dezembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2720/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Norte Nutri Produtos Médicos e Nutrição Eireli - Me, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.515.361/0001 - 52. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
suplementos alimentares a serem distribuídos para a população de 
baixa renda, enfermos e carentes do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, conforme Edital de Pregão Eletrônico Nº 018/2020. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato passando sua vigência 
de 08 (oito) de Dezembro de 2021 para 31 (trinta e um) de Janeiro de 
2022. 
Data do Aditivo: 07 (sete) de Dezembro de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
LEI N.º 3115/2021, de 22 de dezembro de 2021. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
alienar imóveis e dá outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
LEI Nº 3114/2021, de 22 de dezembro de 2021. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
permutar imóvel e dá outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se 
disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 
 

Decreto nº 011/2021 
22/12/20212 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 18, incisos II, XXI e XXXI, do Regimento Interno 
c/c artigo 26, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, de 02/04/1990. 
 
RESOLVE: 
    Art. 1º - Conceder férias ao servidor VINICIUS PASTRO GNOATTO, 
portador do CPF 103.334.639-00, ocupante de cargo de Assessor Parlamentar, símbolo CC-1. da Câmara 
Municipal de Itapejara D'Oeste. 
    Art. 2º - As férias referem-se ao período de aquisição de janeiro de 2021 a 
janeiro de 2022, que serão gozadas de 27 de dezembro de 2021 a 17 de janeiro de 2022 (20 dias). 
    Art. 3º - Transforma em abono pecuniário 10 dias das férias a serem pagas no 
vencimento de janeiro. 
       Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itapejara D' Oeste, 
Estado do Paraná, aos 22 de dezembro de 2021. 

Itapejara D’Oeste 22 de dezembro de 2021. 
 

MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS 
Presidente 

 
 

Decreto nº 012/2021 
22/12/20212 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 18, incisos II, XXI e XXXI, do Regimento Interno 
c/c artigo 26, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, de 02/04/1990. 
 
RESOLVE: 
    Art. 1º - Conceder férias ao servidor OTAVIO A. INACIO MASSIGNAN, 
portador do CPF 036.279.749-80, ocupante de cargo de ADVOGADO, da Câmara Municipal de Itapejara 
D'Oeste. 
    Art. 2º - As férias referem-se ao período de aquisição de janeiro de 2020 a 
dezembro de 2021, que serão gozadas de 27 de dezembro de 2021 a 17 de janeiro de 2022 (20 dias). 
    Art. 3º - Transforma em abono pecuniário 10 dias das férias a serem pagas no 
vencimento de janeiro. 
       Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itapejara D' Oeste, 
Estado do Paraná, aos 22 de dezembro de 2021 

Itapejara D’Oeste 22 de dezembro de 2021. 
 

MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS 
Presidente 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLEVELÂNDIA-PR 
 

Resolução de Aprovação do CMAS – Clevelândia/PR 
 
 

Resolução nº 016/2021 
 

SÚMULA – Aprova a programação SIGTV Nº 
410570620210002, que tem por finalidade ações 
de custeio (GND 3: R$ 50.000,00) para a APAE 
Unidade de Clevelândia ; 

 
 
 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS – de  Clevelândia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1.421/95 alterada pela Lei 2.421/2012 e conforme deliberação em reunião 
Extraordinária no dia 22 de Dezembro de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Aprovar a Programação (nº 410570620210002) elaborada e inserida 
pela Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Clevelândia/PR no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – 
SIGTV(Ministério da Cidadania), Tipo do Recurso: Emenda, Situação da 
Programação: Programação enviada para deliberação do Conselho; Nível de 
Proteção: Estruturação da Rede de serviços do Suas; Funcional Programática: 
08.244.5031.219G.0001, valor da Programação:R$ 50.000,00(Cinquenta Mil 
reais); número da emenda: 202181000789;Unidade vinculada a programação: 
APAE de Clevelândia, CNPJ nº 78.686.128/0001-48; 
 
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Clevelândia, 22 de Dezembro de 2021. 

 
 

____________________________________ 
Jamilly Rodolfo Coelho 

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS 
 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADES Nº 25/2021 A 65/2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO LEI 

EMERGENCIAL ALDIR BLANC 
CONTRATADA INEXIGIBILIDADE PROCESSO VALOR 
Alexandre Rizzon 25 270 4.120,15 
Andrei Fabiano Viera 26 271 4.463,49 
Antônio Res Vidal da Silva 27 272 3.347,62 
Benhur Furtado Veras 28 273 4.463,49 
Cleverson André Webber 
Constantino 29 274 4.463,49 

Clodoaldo Arthur de Freitas 30 275 3.347,62 
Diego Roque Guerro 31 276 3.347,62 
Edinei Bugança 32 277 3.347,62 
Everton Luiz do Nascimento 
Rodrigues 33 278 4.463,49 

Fabiano Rocha 34 279 3.347,62 
Fernanda Cristina Martinello 35 280 3.347,62 
Gerson Smerio Giusti 36 281 4.463,49 
Gilnei Luiis Baldissera 37 282 3.347,62 
Guilherme Sebastião Silvério 38 283 3.347,62 
Gustavo Alisson da Silva 39 284 4.463,49 
Isabella Dias 40 285 4.463,49 
Jacó de Lima 41 286 3.347,62 
Jessana Priscila Moccelin 42 287 4.463,49 
João Batista Cordeiro Paz 43 288 3.347,62 
João Marcos de Oliveira 44 289 4.463,49 
Jocemar Szczepkowski 45 290 3.347,62 
Juliana Leonardi 46 291 4.463,49 
Jurema Edy Pereira 47 292 4.120,15 
Kellyn Regina Possamai 48 293 3.347,62 
Kleber Eli  de Abreu Passos 49 294 4.120,15 
Leonardo Barbaroto 50 295 3.347,62 
Lucas dos Santos Monteiro 51 296 4.120,15 
Lucas Mizga Cantu 52 297 4.120,15 
Marcos Vinicius de Bortoli 53 298 4.120,15 
Maristela Canan 54 299 4.120,15 
Maryeli Cristina Antonelli 55 300 3.347,62 
Matheus Cadorin 56 301 4.120,15 
Mauricio Luiz Capelli 57 302 3.347,62 
Naodieli Regina Bach Novello 58 303 4.463,49 
Rafael Fagundes de Lima 59 304 4.120,15 
Ricardo Thrun 60 305 4.120,15 
Robson Fernando Pereira 61 306 4.120,15 
Simone Barbosa Palombit 62 307 4.120,15 
Sinesio Pereira Chueiri 63 308 4.463,49 
Valdomiro Maciel da Silva 64 309 3.347,62 
Zuleicler Verci de Souza Zimello 65 310 4.120,15 

OBJETO: Execução do projeto artístico-cultural, conforme proposta apresentada no ato da 
inscrição pelo proponente, para produção de obras artístico-culturais no município de Pato 
Branco, a serem financiados com recursos da Lei Emergencial Aldir Blanc, instituída pela Lei 
Federal nº 14.017/2020 e regulamentada Decreto Federal nº 10.464/2020, Decreto Municipal n.º 
8784 de 08 de outubro de 2020; e Lei federal 14.150/2021, nos termos do Decreto Federal nº 
10.751/2021 e de acordo com a regulamentação local estabelecida no Decreto Municipal n.º 
9.034/2021 e nº 9.093/2021, como agentes, integrantes de espaços, desenvolvedores de iniciativas, 
produções, de atividade de economia criativa e de economia solidária, produções audiovisuais, 
manifestações culturais e outras atividades artísticas e culturais, que possam ser desenvolvidas de 
modo presencial após análise epidemiológico-sanitária do Município, nas seguintes linguagens: 
música, dança, literatura, audiovisual, artes cênicas, artes visuais, cultura popular brasileira. 
PAGAMENTO: O valor a ser pago ao proponente credenciado dar-se-á em parcela única, até 
31/12/2021 após a assinatura do presente contrato, em conta bancária informada pelo proponente. 
DOTAÇÃO: Despesa 18335. INEXIGIBILIDADE: Com base na Lei 8.666/93, em seu artigo 25, 
II, que diz: “Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”. Pato 
Branco, 22 de Dezembro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, Simone dos Santos Painim.  

 
 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATOS Nº 171 A 211 DE 2021. INEXIGIBILIDADE – CHAMAMENTO 

ALDIR BLANC 
CONTRATADA INEXIGIBILIDADE PROCESSO CONTRATO VALOR 
Alexandre Rizzon 25 270 171 4.120,15 
Andrei Fabiano Viera 26 271 172 4.463,49 
Antônio Res Vidal da 
Silva 27 272 173 3.347,62 

Benhur Furtado Veras 28 273 174 4.463,49 
Cleverson André Webber 
Constantino 29 274 175 4.463,49 

Clodoaldo Arthur de 
Freitas 30 275 176 3.347,62 

Diego Roque Guerro 31 276 177 3.347,62 
Edinei Bugança 32 277 178 3.347,62 
Everton Luiz do 
Nascimento Rodrigues 33 278 179 4.463,49 

Fabiano Rocha 34 279 180 3.347,62 
Fernanda Cristina 
Martinello 35 280 181 3.347,62 

Gerson Smerio Giusti 36 281 182 4.463,49 
Gilnei Luiis Baldissera 37 282 183 3.347,62 
Guilherme Sebastião 
Silvério 38 283 184 3.347,62 

Gustavo Alisson da Silva 39 284 185 4.463,49 
Isabella Dias 40 285 186 4.463,49 
Jacó de Lima 41 286 187 3.347,62 
Jessana Priscila 
Moccelin 42 287 188 4.463,49 

João Batista Cordeiro 
Paz 43 288 189 3.347,62 

João Marcos de Oliveira 44 289 190 4.463,49 
Jocemar Szczepkowski 45 290 191 3.347,62 
Juliana Leonardi 46 291 192 4.463,49 
Jurema Edy Pereira 47 292 193 4.120,15 
Kellyn Regina Possamai 48 293 194 3.347,62 
Kleber Eli  de Abreu 
Passos 49 294 195 4.120,15 

Leonardo Barbaroto 50 295 196 3.347,62 
Lucas dos Santos 
Monteiro 51 296 197 4.120,15 

Lucas Mizga Cantu 52 297 198 4.120,15 
Marcos Vinicius de 
Bortoli 53 298 199 4.120,15 

Maristela Canan 54 299 200 4.120,15 
Maryeli Cristina 
Antonelli 55 300 201 3.347,62 

Matheus Cadorin 56 301 202 4.120,15 
Mauricio Luiz Capelli 57 302 203 3.347,62 
Naodieli Regina Bach 
Novello 58 303 204 4.463,49 

Rafael Fagundes de Lima 59 304 205 4.120,15 
Ricardo Thrun 60 305 206 4.120,15 
Robson Fernando Pereira 61 306 207 4.120,15 
Simone Barbosa 
Palombit 62 307 208 4.120,15 

Sinesio Pereira Chueiri 63 308 209 4.463,49 
Valdomiro Maciel da 
Silva 64 309 210 3.347,62 

Zuleicler Verci de Souza 
Zimello 65 310 211 4.120,15 

OBJETO: Execução do projeto artístico-cultural, conforme proposta apresentada no ato da 
inscrição pelo proponente, para produção de obras artístico-culturais no município de Pato 
Branco, a serem financiados com recursos da Lei Emergencial Aldir Blanc, instituída pela Lei 
Federal nº 14.017/2020 e regulamentada Decreto Federal nº 10.464/2020, Decreto Municipal n.º 
8784 de 08 de outubro de 2020; e Lei federal 14.150/2021, nos termos do Decreto Federal nº 
10.751/2021 e de acordo com a regulamentação local estabelecida no Decreto Municipal n.º 
9.034/2021 e nº 9.093/2021, como agentes, integrantes de espaços, desenvolvedores de 
iniciativas, produções, de atividade de economia criativa e de economia solidária, produções 
audiovisuais, manifestações culturais e outras atividades artísticas e culturais, que possam ser 
desenvolvidas de modo presencial após análise epidemiológico-sanitária do Município, nas 
seguintes linguagens: música, dança, literatura, audiovisual, artes cênicas, artes visuais, cultura 
popular brasileira. PAGAMENTO: O valor a ser pago ao proponente credenciado dar-se-á em 
parcela única, até 31/12/2021 após a assinatura do presente contrato, em conta bancária 
informada pelo proponente. DOTAÇÃO: Despesa 18335. GESTOR: Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, Simone dos Santos Painim. Pato Branco, 22 de Dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 214/2021. TOMADA DE PREÇOS Nº 
10/2021 - PROCESSO N° 242/2021. PARTES: Município de Pato Branco 
e Brava Construções Ltda. OBJETO: Construção de Quadra Multiuso de 
14,95 x 6,90m e área total de 103,15 m², com estrutura em concreto armado 
e cobertura em estrutura metálica, para a Escola Municipal Lions Clube 
localizada no Bairro Vila Esperança, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. VALOR: R$ 203.813,67. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado conforme Cronograma Físico/Financeiro aprovado. DOTAÇÃO: 
2884-18321; 2885-18322. GESTOR: Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, Simone dos Santos Painim. FISCAL: Chefe do Setor de 
Manutenção, Matheus Gonçalves Farias. Pato Branco, 22 de Dezembro de 
2021. Guilherme Sobieray Szimanski – Representante Legal. Robson 
Cantu – Prefeito.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021. PROCESSO Nº 
242/2021. OBJETO: Construção de Quadra Multiuso de 14,95 x 6,90m e área 
total de 103,15 m², com estrutura em concreto armado e cobertura em estrutura 
metálica, para a Escola Municipal Lions Clube localizada no Bairro Vila 
Esperança, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para a empresa Brava Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 
07.830.558/0001-43, com o valor global R$ 203.813,67. Pato Branco, 22 de 
Dezembro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 264 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de OPM’s na tabela do Credenciamento 
nº 001/2018. 
RESOLUÇÃO Nº 265 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
Súmula:Conceder férias aos empregados do quadro funcional do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
EDITAL Nº 037/2021 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital nº 001/2021, resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1º Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº. 01/2021, para as Funções Públicas Temporárias a serem 
ocupadas no CAPS AD III, situado no Município de Coronel Vivida/PR, e na 
sede do CONIMS, situada no Município de Pato Branco/PR nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas pelo Edital nº 001/2021, 
conforme consta: 
CAPS AD III - ENFERMEIRO II 
CANDIDATO         CLASSIFICAÇÃO 
Alauana Claudia Schefer 24º 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  114/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de CHOPINZINHO/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 153.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 22/12/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 114/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
CHOPINZINHO/PR, consorciado ao CONIMS.

194/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

114/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 22/12/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA GERAL E HOMEOPATTICCA CARDOSO DA

R$ 153.600,006,000 25.600,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BASICA C/VISITA
DOMICILIAR-40H

UND

R$ 153.600,00Total fornecedor:
R$ 153.600,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________


